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PREGÃO ELETRÔNICO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 064/2023-ADM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001.0010158/2023 

 

A Prefeitura Municipal de Floriano-PI, através de sua Pregoeira e Equipe de Apoio, nomeados pela Portaria Nº 

435/2023, do dia 01 de fevereiro de 2023, torna público licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 

064/2023-ADM, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, em conformidade com a Lei Federal nº 10.520/2002, Lei 

Complementar nº 123/2006, Lei Municipal nº 1115/2021 e ainda o Decreto Municipal nº 041/2022, o Decreto 

Municipal nº 012/2020 e, subsidiariamente, com a Lei Federal nº 8.666/1993 e demais legislações vigentes, bem 

como as disposições descritas na íntegra deste Edital e em seus anexos, cujo objeto é a escolha da proposta 

mais vantajosa para futura e eventual CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA A AQUISIÇÃO DE 

MATERIAIS PERMANENTES PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS, ÓRGÃOS E 

FUNDOS DO MUNICÍPIO DE FLORIANO-PI. 

 

• ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: A Partir do dia 20/10/2023 às 13:30 horas. (HORÁRIO DE 

BRASÍLIA - DF);  

• DO ENCERRAMENTO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: dia 01/11/2023 às 08:30 

horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF);  

• INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: dia 01/11/2023 às 09:00 horas (HORÁRIO DE 

BRASÍLIA - DF).  

 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: https://portal.licitanet.com.br/login  - LICITANET, Informações pelo E-mail: 

cpl@floriano.pi.gov.br  O Edital completo estará à disposição dos interessados na CPL/PMF-PI, no site do 

TCE/PI: www.tce.pi.gov.br e portal https://portal.licitanet.com.br/login.  

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para futura e eventual 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PERMANENTES 

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS, ÓRGÃOS E FUNDOS DO MUNICÍPIO 

DE FLORIANO-PI, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 

anexos. 

1.2. A LICITAÇÃO SERÁ REALIZADA EM 10 (DEZ) LOTES, SENDO QUE OS LOTES II, IV, VI, VIII E X 

É DESTINADO À PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DAS MPE’S - EMPRESAS BENEFICIÁRIAS DA 

LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 E LEI MUNICIPAL Nº 1115/2021. 

1.3. O OBJETO SERÁ ADQUIRIDO CONFORME AS NECESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO, NÃO SE 

ESTABELECENDO ANTECIPADAMENTE QUANTITATIVOS MÍNIMOS E NEM MÁXIMOS PARA 

AQUISIÇÃO. 

1.4 O critério de julgamento adotado será o menor preço por lote, observadas as exigências contidas 

neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

1.4       As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento do Município de Floriano/PI para o exercício de 2023. 

https://portal.licitanet.com.br/login
mailto:cpl@floriano.pi.gov.br
http://www.tce.pi.gov.br/
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2.  DO REGISTRO DE PREÇOS  
 

1.5 As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as 

que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

 

DO CREDENCIAMENTO 

1.4. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a 

este Pregão. 

1.5. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 

ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 

que por terceiros. 

DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

1.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 

objeto desta licitação. 

1.1.1.      Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 

1.1.2.       Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e Lei Municipal nº 

1115/2021.  

1.2. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

1.2.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

legislação vigente; 

1.2.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

1.2.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

1.2.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

1.2.5. que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em processo de dissolução 

ou liquidação, exceto se, no caso de certidão positiva de recuperação judicial ou 

extrajudicial, o licitante apresentar a comprovação de que o respectivo plano de 

recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de 

fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais 

requisitos de habilitação; 

1.2.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

1.2.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário);  
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1.3. Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 

próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

1.6.1     que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 

49. 

1.6.2  que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

1.6.3     que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

1.6.4   que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

1.6.5     que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

1.6.6  que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

1.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 

previstas em lei e neste Edital. 

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

1.5. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a 

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 

automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

1.6. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

1.7. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do 

CAFOR, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 

1.8. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º 

da LC nº 123, de 2006.  

1.9. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

1.10. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

1.11. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento 

da proposta. 
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1.12. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação da pregoeira e para acesso público após o encerramento do 

envio de lances. 

DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

1.13. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

1.13.1.  valor total do lote; 

1.13.2. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência. 

1.14. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

1.15. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos 

serviços; 

     

1.15.1.  A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 

dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis 

decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo 

de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua 

proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando 

ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do §1° do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 

1993. 

1.15.2.     Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele superior às 

necessidades da contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento seguindo 

estritamente as regras contratuais de faturamento dos produtos, concomitantemente com a 

realização, se necessário e cabível, de adequação contratual do quantitativo necessário, 

com base na alínea "b" do inciso I do art. 65 da Lei n. 8.666/93.  

1.16. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de fornecer o objeto em quantidade e qualidade adequada à perfeita execução contratual, 

promovendo, quando requerido, sua substituição. 

1.17. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

1.18. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

1.19. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos, quando participarem de 

licitações públicas; 

1.19.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado do Piauí 

e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo 

para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 
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71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da 

empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 

superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

1.22 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 

data, horário e local indicados neste Edital. 

1.23 A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 

insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de Referência.  

1.23.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

1.23.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

1.23.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

1.24 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

1.25 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os 

licitantes. 

1.26 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 

no registro.  

1.26.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor total do LOTE. 

1.27 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

1.28 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior superior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema.  

1.29 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá 

ser de R$ 50,00 (cinquenta reais). 

1.30 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto/fechado”, 

em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final fechado. 

1.31 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse 

prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o 

período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 

automaticamente encerrada a recepção de lances. 

1.32 Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da 

oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superior àquela 

possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 

1.33 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores 

dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e 

fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
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1.34 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 

segundo a ordem crescente de valores. 

1.35 Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, 

haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem 

de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso 

até o encerramento deste prazo.  

1.36 Poderá a Pregoeira, auxiliada pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa 

fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de 

habilitação.  

1.37 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a Pregoeira deverá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.  

1.38 No caso de existir a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, neste 

momento, os procedimentos obedecerão aos subitens a seguir: 

 

a) Antes da classificação definitiva de preços, caso a melhor oferta não tenha sido apresentada por 

microempresa ou empresa de pequeno porte, o sistema utilizado verificará se ocorreu empate ficto 

previsto no § 2º do artigo 44 da Lei Complementar nº 123/2006, ou seja, propostas apresentadas 

por microempresas ou empresas de pequeno porte, ou cooperativas que preenchas as condições 

estabelecidas, com valores até 5% (cinco por cento) acima do melhor preço ofertado. Em caso 

positivo, a microempresa ou empresa de pequeno porte que preencha as condições será 

convocada e poderá apresentar proposta de preço inferior àquela, à primeira classificada no prazo 

de 05 (cinco) minutos, sobre pena de preclusão. 

 

b) Caso a microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) que preencha as condições 

estabelecidas convocada não exerça o benefício de ofertar preço inferior à primeira classificada ou 

não o faça no tempo estabelecido, o sistema automaticamente convocará as ME/EPP 

remanescentes que, porventura, se enquadrem na hipótese do empate ficto, na ordem 

classificatória, para exercício do mesmo direito, sucessivamente, se for o caso. 

 

1.39 Havendo empate entre duas ou mais propostas, o desempate far-se-á através dos seguintes 

critérios, nesta ordem: 

I - Disputa final, em que os Licitantes empatados poderão apresentar nova proposta                                     

em ato contínuo à classificação; 

II - Avaliação do desempenho contratual prévio dos Licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações; 

III - desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 

trabalho, conforme regulamento; 

IV - desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 

de controle; 

 

1.40 Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, 

sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

I - empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 

entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 
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II - empresas brasileiras; 

III - empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

1.41 O critério de julgamento adotado será o menor preço por lote, conforme definido neste Edital e 

seus anexos. 

1.42 Após o julgamento das propostas, o licitante arrematante deverá reelaborar e apresentar a 

Pregoeira, por meio eletrônico, caso haja, no prazo estabelecido no edital de licitação. 

 

1.43 O sistema verificará a proposta arrematante e a Pregoeira anunciará o lance vencedor após o 

encerramento da etapa de lances da sessão pública e decisão acerca da aceitação do lance de 

MENOR PREÇO. 

 

1.44 Será vencedora a empresa que atender ao edital e ofertar o MENOR PREÇO. 

 

1.45 Poderão ser desclassificadas as propostas de licitantes até a assinatura do contrato, por 

despacho fundamentado, sem direito a indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras 

sanções cabíveis, se tiver conhecimento de fatos supervenientes ou só conhecidos após o 

julgamento da licitação que desabonem sua idoneidade ou capacidade jurídica, financeira, técnica 

ou administrativa. 

DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

              1.51 Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 

neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do 

Decreto Municipal n.º 012/2020.  

1.52 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que:  

1.52.1 não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital; 

1.52.2 contenha vício insanável ou ilegalidade; 

1.52.3 não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência; 

1.52.4 apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão n. 1455/2018- TCU- 

Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível; 

1.52 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do 

artigo 43 da Lei n° 8.666, de 1993, para que a empresa comprove a exequibilidade da 

proposta.   

1.53 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 

que fundamentam a suspeita. 

1.53.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a 
realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão 
pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, 
no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada 
em ata 

1.54 A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 

meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 24 (vinte e quatro), sob pena de 

não aceitação da proposta. 



 

8 
Rua Marques da Rocha, 1160, Centro - Centro Administrativo  

(89) 3515-1138  - cpl@floriano.pi.gov.br 

1.55.1 É facultado a pregoeira prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo 

1.55.2   Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-se 

as planilhas de custos readequadas com o valor final ofertado. 

1.56  Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 

1.57 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

1.57.1 Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no 

“chat” a nova data e horário para sua continuidade. 

1.58 No caso de participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a 

proposta não for aceita, e antes de a Pregoeira passar à subsequente, haverá nova 

verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 

da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

1.59 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a pregoeira verificará a habilitação do 

licitante, observado o disposto neste Edital.  

DA HABILITAÇÃO  

1.60 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual descumprimento 

das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros:   

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 

Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).   

c) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - 

TCU(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:CERTIDAO:0;  

1.60.1 Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das 

consultas das alíneas “a”, “b” e “c” acima pela Consulta Consolidada de 

Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

1.60.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 

também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 

1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de 

ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário. 

1.60.3 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve 

fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas. 

1.60.3.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos 

societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:CERTIDAO:0
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1.60.3.2 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação 

1.60.4 Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará o licitante inabilitado, 

por falta de condição de participação. 

1.60.5 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 

ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 

123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da 

proposta subsequente. 

1.61 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada em 

relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômico-

financeira e habilitação técnica, conforme o disposto nos artigos 27 a 31 da Lei nº 8.666/93. 

1.62 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de até 24 (vinte e 

quatro) horas, sob pena de inabilitação. 

1.63 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital. 

1.64 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

1.65 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para 

atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

1.65.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for 

comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

1.66 Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos 

itens a seguir, para fins de habilitação: 

1.67 Habilitação jurídica:  

1.67.1 no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

1.67.2 Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 

1.67.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado 

de documento comprobatório de seus administradores; 

1.67.4 inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante 

sucursal, filial ou agência; 
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1.67.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da 

indicação dos seus administradores; 

1.67.6 decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira 

em funcionamento no País; 

1.67.7 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações 

ou da consolidação respectiva. 

 

1.68  Regularidade fiscal e trabalhista: 

1.68.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro 

de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

1.68.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 

Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 

Nacional. 

1.68.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

1.68.4 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 

negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

1.68.5 prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 

o objeto contratual;  

1.68.6 prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 

licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

1.68.7 caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais 

relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a 

apresentação de declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra 

equivalente, na forma da lei;  

1.69 Qualificação Econômico-Financeira:  

1.69.1 certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 

1.69.2 balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 

financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 

provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há 

mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

1.69.2.1 Não será exigido o balanço patrimonial das empresas 

qualificadas como microempresas e empresas de pequeno porte, 
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por se tratar de objeto para pronta entrega. A exigência persiste 

para aquelas empresas não enquadradas como beneficiárias da 

Lei Complementar nº 123/06 e Lei Municipal nº 1115/2021 

1.69.2.2 no caso de empresa constituída no exercício social vigente, 

admite-se a apresentação de balanço patrimonial e 

demonstrações contábeis referentes ao período de existência da 

sociedade; 

1.69.2.3 é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou 

contrato/estatuto social. 

1.69.3 A comprovação da boa situação financeira da empresa será obtida pelos 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 

superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:  

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

1.69.4 As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em 

qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 

Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor 

total estimado da contratação.  

 

1.70 Qualificação Técnica: 

1.70.1 Atestado(s) de capacidade técnica emitido pelo representante legal da pessoa 
jurídica de direito público ou privado comprovando que a Licitante executou serviços 
“compatíveis” com o objeto deste Pregão.   

  

1.70.2 Os atestados de capacidade técnica podem ser apresentados em nome da 

matriz ou da filial da empresa licitante. 

 

1.70.3 Declaração de inexistência de vínculo com secretarias, órgãos e fundos do 

Município de Floriano-PI devidamente assinado. 

 
1.70.4 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não 

impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja 

declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

1.70.5 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à 

fase de habilitação. 

1.70.6 Uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 

regularidade fiscal e trabalhista, a empresa será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser 
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prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo 

licitante, mediante apresentação de justificativa. 

1.70.7 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 

acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo 

facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação.  

1.70.8 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a 

Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para sua 

continuidade. 

1.70.9 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos para tanto, ou apresentá-los em desacordo 

com o estabelecido neste Edital. 

1.70.10 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o 

licitante será declarado vencedor. 

DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

1.71 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo 

estabelecido pela Pregoeira pelo sistema eletrônico e deverá: 

1.71.1 ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem 

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha 

ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 

representante legal. 

1.72 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

1.73 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

1.74 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

1.74.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 

extenso, prevalecerão estes últimos. 

1.75 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um 

resultado, sob pena de desclassificação. 

1.76  A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo 

à proposta de outro licitante. 

1.77 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

DOS RECURSOS 

1.78 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no 

mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto 
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é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do 

sistema. 

1.79 Havendo quem se manifeste, caberá a Pregoeira verificar a tempestividade e a existência de 

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

1.79.1 Nesse momento a Pregoeira não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 

condições de admissibilidade do recurso. 

1.79.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 

decadência desse direito. 

1.79.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias 

para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 

intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 

três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 

imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

1.80 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

1.81 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital. 

DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

1.82 A sessão pública poderá ser reaberta: 

1.82.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação 

em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

1.82.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar 

a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006, serão adotados os 

procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

1.83 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

1.83.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail de acordo com a 

fase do procedimento licitatório. 

DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

1.84 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da Pregoeira, caso 

não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 

apresentados. 

1.85 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório.  
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DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

1.86 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

1.87 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de 

Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

1.88 O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota 

de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Edital.  

1.88.1 O prazo previsto anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

1.89 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 

implica no reconhecimento de que: 

1.89.1 referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

1.89.2 a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

1.89.3 a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 

e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 

80 da mesma Lei. 

1.90 O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 

1.91 Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das 

condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência 

do contrato ou da ata de registro de preços. 

1.92 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas 

no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da 

aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro 

licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, 

analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou 

a ata de registro de preços. 

DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

1.93 As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no 

Termo de Referência, anexo a este Edital. 

DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

1.94 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 

Referência. 
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DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

1.95 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

DO PAGAMENTO 

1.96 As regras acerca do pagamento são as estabelecidas na minuta do instrumento de contrato, 

anexa a este Edital. 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

1.97 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário 

que:  

1.97.1 não assinar a ata de registro de preços, o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento 

equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

1.97.2 apresentar documentação falsa; 

1.97.3 deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

1.97.4 ensejar o retardamento da execução do objeto; 

1.97.5 não mantiver a proposta; 

1.97.6 cometer fraude fiscal; 

1.97.7 comportar-se de modo inidôneo; 

1.98 As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em 

pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente.  

1.99 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 

momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

1.100 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

1.100.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 

prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

1.100.2 Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do licitante; 

1.100.3 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo 

de até dois anos; 

1.100.4 Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Floriano/PI e descredenciamento 

no CAFOR, pelo prazo de até cinco anos; 

1.100.4.1 A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é 

aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa neste Edital. 
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1.100.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

1.101 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

1.102 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 

pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 

fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 

Administrativo de Responsabilização – PAR.  

1.103 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 

lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

1.104 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes 

de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

1.105 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 

licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do 

Código Civil. 

1.106 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

1.107 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o 

princípio da proporcionalidade. 

1.108 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CAFOR. 

1.109 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de 

Referência. 

DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

1.110 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa poderá impugnar este Edital. 

1.111 A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail cpl@floriano.pi.gov.br, ou 

por petição protocolada no endereço Centro Administrativo, Rua Marques da Rocha, 1160, centro, 

Floriano/PI, no horário de 08:00 às 12:00 horas, de segunda a sexta. 

1.112 Caberá a Pregoeira, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, 

decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da 

impugnação 

1.113 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
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1.114 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados a 

Pregoeira, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 

exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

1.115 A Pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da 

data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do 

Edital e dos anexos. 

1.116 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

1.116.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pela pregoeira, nos autos do processo de licitação. 

1.117 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a Administração. 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

1.118 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

1.119 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pela 

Pregoeira.   

1.120 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília – DF. 

1.121 No julgamento das propostas e da habilitação, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

1.122 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

1.123 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

1.124 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo licitatório. 

1.125 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

1.126 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público. 

1.127 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

1.128 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.tce.pi.gov.br, 

https://portal.licitanet.com.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço: Departamento de 

http://www.tce.pi.gov.br/
https://portal.licitanet.com.br/
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Licitações e Contratos da Prefeitura de Floriano/PI, nos dias úteis, no horário das 08:00 horas às 12:00 

horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista 

franqueada aos interessados. 

 

1.129 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

1.129.1 ANEXO I - Termo de Referência; 

1.129.2 ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato; 

1.129.3 ANEXO III – Minuta da Ata de Registro de Preços 

 

Floriano/PI, 18 de outubro de 2023. 

 

 

Renata Saraiva de Sousa Sinimbu 
Secretária Municipal de Administração e Planejamento 
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ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 
1. DO OBJETO 

 

1.1 Determinar as especificações básicas para realização de licitação com preços a serem registrados 

em Ata de Registro de Preço para futura e eventual contratação de pessoa jurídica para o 

fornecimento de materiais permanentes, destinados as Secretarias, Fundos e Órgãos do Município 

de Floriano-PI, conforme especificações contidas no Termo de Referência e Edital. 

2. JUSTIFICATIVA 

 

2.1 A aquisição de material permanente é imprescindível, para suprir às necessidades das Secretarias, 

Fundos e Órgãos do Município, bem como para dar atendimento, de forma satisfatória, às 

constantes demandas das mesmas para o desenvolvimento das atividades administrativas / 

educacionais, de modo a assegurar um bom atendimento. Considerando a grande demanda de 

utilização desse material/produto e ao mesmo tempo a necessidade de controle e racionalização 

do gasto público, o Registro de Preços apresenta-se como ferramenta comprovadamente eficiente 

na busca por melhores preços, mantendo-os registrados para uma futura e eventual contratação 

conforme a necessidade e disponibilidade de recursos orçamentários. As quantidades previstas no 

presente edital são estimativas máximas, uma vez que estes são considerados bens permanentes 

em virtude de suas características duráveis, e esta Administração se reserva o direito de adquirir 

em cada item, quantitativo que julgar necessário. Além disso, com a utilização do SRP será 

racionalizado o espaço para armazenagem dos produtos. 

2.2 A contratação acima é de extrema necessidade, haja vista que, os objetos solicitados tem por 

finalidade atender as necessidades das Secretarias, Fundos e Órgãos do Município de Floriano-PI, 

na realização de suas atividades diárias. A especificação dos itens, dentro dos parâmetros legais, 

conforme descrito nos mencionados ANEXOS, visa garantir a qualidade necessária do objeto a ser 

adquirido. 

 

2.3 O uso do Sistema de Registro de Preços se justifica pela necessidade de aquisições frequentes e 

pelas vantagens oferecidas pelo sistema de registro de preços para aquisição de bens e serviços 

comuns, conforme disposto na Lei Federal nº 10.520/2002; Lei Federal 8.666/1993, Lei Municipal de 

Floriano-PI nº 1.115/2021 e Decreto Municipal nº 12/2020, 041/2022. 

 

2.4 O objeto deste Termo de Referência enquadra-se no conceito de bem comum, para fins de 

contratação por meio de registro de preços, consoante exigido no Art. 15, II da Lei nº 

8.666/93 

 

3 DOS PRÉ-REQUISITOS TÉCNICOS PARA FORNECIMENTO 

3.4 Na proposta apresentada deverá conter a marca dos produtos fornecidos; 
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3.5 Especificações técnicas – os materiais devem estar com as especificações em conformidade 

com o que foi solicitado; 

3.6 Embalagem – o material deve ser entregue na embalagem original, em perfeito estado, sem 

sinais de violação, sem aderência ao produto, umidade, sem inadequação de conteúdo, 

identificadas, nas condições exigidas; 

3.7 Os materiais devem ser preferencialmente acondicionados em embalagens individuais 

adequadas, com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a 

garantir a máxima proteção durante o transporte e armazenamento; 

3.8 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazos e locais 

estipulados no Termo de Referência, acompanhada da respectiva nota fiscal, na qual 

constarão as indicações referentes a marca, fabricante, modelo, procedência, prazo de 

garantia ou validade; 

3.9 Deverá ser oferecido juntamente com a proposta de preços catálogo do Material 

fornecido para ser verificado se o Material ofertado de fato cumpre os requisitos 

técnicos estabelecidos nesse documento, (quando houver); 

3.10 O licitante deverá encaminhar sua proposta de acordo com as exigências do Edital e 

Termo de referência, sob pena de desclassificação da proposta; 

 

4 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.4 O objeto deste Termo de Referência enquadra-se no conceito de bem comum, para fins de 

contratação por meio de registro de preços, consoante exigido no Art. 15, II da Lei nº 

8.666/93, considerando que os padrões de desempenho e qualidade possam ser 

objetivamente definidos, por meio de especificações usuais no mercado. 

4.5 Por se tratar de Licitação para Sistema de Registro de Preços, não é necessário indicar a 

dotação orçamentária para execução das despesas, conforme disposto no Art. 7º, § 2º do 

Decreto Municipal de Floriano-PI nº 041/2022: 

“§ 2º: Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que 

somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil”. 

 

5 DO FORNECIMENTO DO OBJETO 

5.4 Os produtos serão entregues pela contratada no almoxarifado da Secretaria Municipal de 

Administração, situado na Rua Marques da Rocha, 1160 – Centro, obrigatoriamente das 08:00 às 

13:30. 

5.5 O objeto desta licitação será fornecido parceladamente ou total até que seja atingida a quantidade 

total adquirida e somente mediante a apresentação de autorização, devidamente preenchida e 

expedida pela autoridade competente ou responsável por ele designado. 

5.6 Os produtos serão fornecidos conforme a necessidade da contratante, devendo estes 

ser entregues no prazo máximo de 15 (Quinze) dias corridos, contados do envio ou 

apresentação da Autorização de Fornecimento e respectiva Nota de Empenho; 

5.7 O fornecimento somente poderá ser realizado mediante apresentação da Autorização de 

Fornecimento e respectiva Nota de Empenho, emitido pela autoridade superior ou responsável por 

ele designado, nos termos da Lei; 
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5.8 Por ocasião da entrega, o fornecedor deverá colher comprovante de entrega contendo data, o 

nome, o cargo e a assinatura emitidos pela Administração responsável designado na respectiva 

requisição de fornecimento; 

5.9 A CONTRATADA comprometer-se-á a dar total garantia quanto à qualidade dos produtos 

fornecidos, bem como, efetuar a substituição no prazo máximo de 05 (Cinco) dias úteis, e totalmente 

às suas expensas de qualquer produto entregue comprovadamente adulterado ou inutilizável, na 

forma do art. 69 da Lei nº 8.666/93; 

5.10 Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas de seguros, transporte, tributos, 

encargos trabalhistas, e previdenciários, decorrentes da entrega e da própria aquisição dos produtos, 

correndo a cargo da CONTRATANTE absolutamente os valores referentes ao efetivo fornecimento 

do objeto ao preço cotado na proposta da CONTRATADA. 

5.11 A autorização de fornecimento será de inteira responsabilidade e iniciativa da Secretaria 

requisitante, cabendo à mesma todos os atos burocráticos indispensáveis a uma regular 

administração, em comum acordo com os vencedores deste certame, formalizando por intermédio de 

Nota de Empenho e simples Ordem de Fornecimento ou ainda por Nota de Empenho/Autorização de 

Fornecimento e Contrato. 

5.12 A contratada ficará obrigada a fazer a entrega do objeto quando requisitado, no prazo previsto 

no Termo de Referência do Edital, a partir da retirada/recebimento da respectiva Ordem de 

Fornecimento. 

5.13 O objeto desta licitação poderá ser recebido provisoriamente, para verificação da conformidade 

do objeto com as condições, especificações e exigências do edital. 

5.14 Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá: 

5.14.1 Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 

substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

5.14.2 Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou 

rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

5.14.3 O fornecimento do objeto poderá se iniciar no mesmo dia da assinatura do contrato, mediante 

Ordem de Fornecimento e respectiva Nota de Empenho, firmados pela Autoridade responsável. 

5.15 O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente uma vez verificado o atendimento integral da 

quantidade e das especificações contratadas. 

5.16 Os preços registrados não obrigam a Administração a adquirir os materiais, não 

existindo direito adquirido quanto ao fornecimento do objeto licitado. 

5.17 Caso a licitante contratada não efetue o fornecimento dos materiais no prazo, contados 

da emissão da Autorização de Fornecimento e respectiva Nota de Empenho, emitidas pelo 

setor competente, fica caracterizada o descumprimento da obrigação assumida, sujeitando a 

contratada ao cancelamento dos preços registrados, rescisão contratual, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades legais cabíveis. 

 

6  OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.4 Sem prejuízo do integral cumprimento das disposições deste Procedimento Licitatório bem 

como das obrigações decorrentes do contrato, cabe à contratada: 

6.4.1 Zelar pela fiel execução do ajuste contratual, utilizando-se todos os recursos materiais e 

humanos necessários para tanto; 
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6.4.2 Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos, causados à CONTRATANTE ou a 

terceiros, por dolo ou culpa, na execução do contrato, bem como, por qualquer que venha a ser 

causados por seus prepostos, em idênticas hipóteses; 

6.4.3 Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e tributários, 

resultantes da execução do contrato, nos termos do Art. 71 da Lei 8.666/93, com suas alterações; 

6.4.4 Arcar com todas as despesas diretas e/ou indiretas relacionadas com a execução do objeto da 

contratação, tais como: transporte, frete, carga e descarga etc.; 

6.4.5 Manter-se durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as demais obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação que darão origem 

ao contrato; 

6.4.6 A contratada se obriga a reconhecer os direitos da Administração, em caso de rescisão 

administrativa prevista no Art. 77 da Lei 8.666/93; 

6.4.7 A CONTRATADA comprometer-se-á a dar total garantia quanto à qualidade dos produtos 

fornecidos, bem como, efetuar a substituição, e totalmente às suas expensas de qualquer produto 

fornecido fora das especificações constantes da proposta apresentada; 

6.4.8 Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas de seguros, transporte, 

tributos, encargos trabalhistas, fiscais, comerciais e previdenciários, decorrentes do fornecimento dos 

produtos, respondendo pelos mesmos nos termos do art. 71 da Lei nº 8.666/93 com suas alterações; 

6.4.9 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o contrato, sem prévia e expressa anuência da 

CONTRATANTE; 

6.4.10 Assumir inteira responsabilidade pela execução do contrato e efetuá-los de acordo com as 

especificações constantes da proposta e/ou instruções do contrato; 

6.4.11 Comunicar imediatamente, por escrito, a CONTRATANTE, através da fiscalização do contrato, 

qualquer anormalidade verificada; 

6.4.12 Responder civil e penalmente por quaisquer danos materiais ou pessoais ocasionados à 

Administração e/ou a terceiros, por seus empregados dolosa ou culposamente; 

6.4.13 Fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto do contrato, cabendo-lhe, integralmente o ônus 

decorrente, independentemente da fiscalização exercida pela CONTRATANTE; 

6.4.14 Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por 

ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos, na execução do contrato; 

6.4.15 Indicar à CONTRATANTE o nome de seu preposto para manter entendimento e receber 

comunicações ou transmiti-las ao executor do contrato conforme estabelecido no art. 68 da Lei nº 

8.666/93; 

6.4.16 Informar na proposta a qualificação do Representante autorizado a firmar o contrato, ou seja: 

nome completo, endereço, CPF, Carteira de Identidade, Estado Civil, Nacionalidade e Profissão, 

informando qual o instrumento que lhe outorga poderes para firmar o referido contrato (Contrato 

Social ou Procuração); 

6.4.17 Em nenhuma hipótese veicular publicidade ou qualquer outra informação à cerca das 

atividades objeto do contrato, sem prévia autorização da CONTRATANTE; 

6.4.18 Assumir todas e quaisquer reclamações e arcar com os ônus decorrentes de ações judiciais, 

por prejuízos ávidos e originados da execução do contrato, e que sejam ajuizados contra a 

CONTRATANTE por terceiros; 
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6.4.19 Submeter-se a mais ampla fiscalização da CONTRATANTE, por meio de seus ficais/gestores a 

qualquer época durante a vigência do Contrato, a qual poderá ser efetuada nas dependências da 

CONTRATADA, tudo isto visando o rigoroso cumprimento das obrigações contratuais; 

6.4.20 Cumprir, durante a execução do contrato, todas as leis e posturas federais, estaduais ou 

municipais vigentes e atinentes, sendo a única responsável por prejuízos decorrentes de infrações a 

que houver dado causa; 

6.4.21 Fornecer, sempre que solicitado pela contratante, os esclarecimentos e as informações 

técnicas pertinentes do fornecimento do objeto. 

 

7 OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO 

7.4 Sem prejuízo do integral cumprimento de todas as demais obrigações decorrentes do contrato, 

cabe à contratante: 

7.4.1 Proporcionar todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir suas obrigações dentro 

das normas e condições deste procedimento; 

7.4.2 Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos fornecidos em desacordo com as obrigações 

assumidas pelo fornecedor; 

7.4.3 Efetuar o pagamento nas condições pactuadas; 

7.4.4 Comunicar à empresa sobre possíveis irregularidades observadas nos produtos fornecidos, 

para imediata substituição; 

7.4.5 Verificar a regularidade de recolhimento dos encargos sociais antes do pagamento. 

 

8 DA UNIDADE FISCALIZADORA E DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

8.4   Será designado pela Administração o Fiscal/Gestor do contrato que será responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização da sua execução, anotando em registro próprio as 

ocorrências relacionadas com o fornecimento do objeto, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados. 

8.4.1 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal/Gestor do contrato 

deverão ser encaminhadas aos seus superiores em tempo hábil para adoção das medidas 

convenientes; 

8.4.2 O recebimento dos serviços ficará a cargo da unidade requisitante, através do Gestor/Fiscal do 

contrato ou servidor por ele designado, nos termos do Artigo 67 da Lei nº 8.666/93, cujo 

recebimento ocorrerá no local e hora determinado pela unidade requisitante, da seguinte forma, 

de acordo com o art. 73 da Lei nº 8.666/93. 

8.5 Consideram-se aceitos e aprovados os fornecimentos que, no prazo de até 30 (trinta) dias, 

contados do recebimento e da entrega da Fatura/Nota Fiscal, que não sejam contestados 

pela CONTRATANTE, após a emissão da Ordem de Fornecimento e Nota de Empenho. 

Firmado pela autoridade responsável. 

 

9 DO CONTRATO E DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.4  Sem prejuízo do disposto no Capítulo III a IV da Lei 8.666/93, após a celebração da 

homologação poderá ser formalizado Contrato que contará, necessariamente, com as 
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condições especificadas no Edital ou sua substituição por instrumentos similares, conforma 

faculta o Art. 62 da Lei nº 8.666/93. 

9.4.1 Todos os instrumentos e atos oriundos da presente licitação são complementares entre si para 

todos os efeitos legais, inclusive para fins de apurar as responsabilidades das partes. 

 

10 DA RESCISÃO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS OU DO TERMO CONTRATUAL 

10.4 Inexecução total ou parcial do contrato poderá ensejar, além das penalidades 

específicas, a sua rescisão com as consequências contratuais e legais; 

10.5 Constituem motivo de rescisão, os elencados nos artigos 77 e 78 da Lei Federal 

8.666/93, com redação atualizada pela Lei 8.883/94. 

10.6 A rescisão do contrato se dará na forma estipulada e prevista em lei (art. 79, e seguintes, da 

Lei 8.666/93). 

 

11 DA ADJUDICAÇÃO E FORMA DE CONTRATAÇÃO 

11.4 Não havendo interposição de recurso, o Pregoeiro fará a adjudicação do objeto do 

certame aos licitantes vencedores que ofertarem o MENOR PREÇO. Na existência de 

recurso e sendo estes decididos, a autoridade competente fará a adjudicação. 

11.5 A homologação da licitante(s) é de responsabilidade da autoridade competente como 

ato de controle final e só poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao(s) 

proponente(s) vencedor (es), seja de parte do pregoeiro ou da própria autoridade em grau do 

reexame do recurso. 

11.6 Para o fornecimento dos materiais fica facultada a Secretaria requisitante firmar contrato 

ou substituí-lo por NOTA DE EMPENHO, AUTORIZAÇÃO DE COMPRA, ORDEM DE 

FORNECIMENTO ou outro instrumento similar na forma do Art. 62 da Lei nº 8.666/93. 

11.6.1 No atendimento das solicitações os detentores de preços registrados observarão desde logo, 

todas as condições estabelecidas no ato convocatório, nos respectivos anexos e na Ata de 

Registro Geral, ou ainda, instrumentos substituíveis de acordo com a definição legal. 

11.6.2 Quando da necessidade de contratação, deverá a secretaria requisitante adotar as medidas 

administrativas junto ao SRP para identificar os preços registrados, quantitativos previstos e 

licitantes detentores dos preços, conforme extrato parcial devidamente publicado. 

11.7 Após a liberação do pedido, o servidor responsável convocará o detentor de preço, através de 

contrato, Ordem de Compra/Fornecimento devidamente acompanhada da Nota de Empenho ou 

instrumento similar na forma do Art. 62 da Lei nº 8.666/93, para efetuar o fornecimento dos materiais 

solicitados. 

 

12 DO PAGAMENTO 

12.4 O pagamento será realizado na Secretaria Municipal de Finanças de Floriano-PI, até 30 dias 

após a solicitação que deverá ser protocolada até o 5° (quinto) dia do mês subsequente ao do 

fornecimento, acompanhado da nota fiscal/fatura devidamente atestada, emitida juntamente com 

recibo em 04 (quatro) vias de igual valor, cópia do contrato e/ou nota de empenho, cópia das 

certidões de regularidade junto ao INSS e FGTS, certidão conjunta negativa de dívida ativa e de 

débitos fiscais junto à união, certidão negativa de débitos junto à fazenda estadual, certidão negativa 
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de débitos junto à prefeitura municipal, certidão negativa de débitos trabalhistas, ordem de 

fornecimento do objeto, firmado pela autoridade competente e em conformidade com o disposto no 

art. 40, inciso XIV, alínea “a” da Lei 8.666/93. 

12.5 A nota fiscal referida acima deve apresentar discriminadamente os produtos fornecidos a que 

se referir; 

12.6 As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à CONTRATADA e 

neste caso o vencimento dar-se-á no prazo de 30 (trinta) dias, contados da apresentação da 

documentação devidamente corrigida e válida, não ocorrendo neste caso, quaisquer ônus por parte 

da Administração;  

12.7 Nenhum pagamento será efetuado aos adjudicatários enquanto pendente de liquidação ou 

qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou falta de execução do 

objeto. 

 

13 DA ESTIMATIVA DO PREÇO 

13.4 Após pesquisa do preço de mercado, efetuada pelo setor responsável da Secretaria de 

Administração do Município de Floriano-PI, a especificação dos produtos e o valor total 

previsto dos itens para futura contratação é o estimado logo abaixo: 

 

LOTE I - MOBILIÁRIO EM GERAL (AMPLA CONCORRÊNCIA)   
  

       

ITEM 
CÓDIGO DO 

ITEM 
DESCRIÇÃO DO ITEM UNID QUANT 

PREÇO 
MÉDIO 

VALOR TOTAL 

1 2.1.03.03.000224 

ARMÁRIO DE AÇO ORGANIZADOR COM FECHADURA E 04 PRATELEIRAS 
REFORÇADAS (COR A DEFINIR NA CONTRATAÇÃO) ARMÁRIO ALTO EM 
AÇO CHAPA DE ESTRUTURA 26 (0,45MM) COM REFORÇO INTERNO, 
COMPOSTO POR 04 PRATELEIRAS, SENDO 03 REGULÁVEIS E 01 FIXA. 
POSSUIR FECHADURA COM 02 CHAVES E PINTURA ELETROSTÁTICA A 
PÓ. DIMENSÕES (ALP/CM): 198 X 90 X 40. PESO SUPORTADO: 30KG 
POR PRATELEIRA. MONTAGEM DE RESPONSABIDADE DA EMPRESA 
FORNECEDORA. 

UNID 56  R$   1.860,33   R$      104.178,67  

2 2.1.03.02.000009 

ARMARIO ESCRITÓRIO 2 PORTAS EM MDF, COM FECHADURAS 
CONTENDO 2 CHAVES, PÉS EM MATERIAL PLÁSTICO OU BORRACHA, 
ALTURA 1M X 60CM , LARGURA 0,80 CM, PROFUNDIDADE 0,42 CM, NA 
COR MADEIRA OU CINZA. 

UNID 7  R$   1.283,33  
 R$            

8.983,31  
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3 2.03.03.000228 

CADEIRA ESCRITÓRIO- DESCRIÇÃO COMPLEMENTAR: CADEIRA 
ESCRITÓRIO EXECUTIVA ERGONÔMICA GIRATÓRIA, ENCOSTO E 
ASSENTO CONFECCIONADOS EM ESPUMA INJETADA DE ALTA 
DENSIDADE, ASSENTO E ENCOSTO REVESTIDOS EM TECIDO TRANÇADO 
DE ALTA QUALIDADE, ASSENTO MEDINDO 475MM (LARGURA) X 
445MM (PROFUNDIDADE) X 50MM (ESPESSURA) ENCOSTO MEDINDO 
400MM (LARGURA) X 340MM (PROFUNDIDADE) X 50MM 
(ESPESSURA), BRAÇO DIGITADOR COM REGULAGEM DE ALTURA, 
ASSENTO ANATÔMICO, ENCOSTO COM CORTE ERGONÔMICO 
CERVICAL, BASE GIRATÓRIA EM NYLON DE 5 PONTAS MODELO 
SECRETÁRIA COM 5 RODÍZIOS DUPLOS, SISTEMA DE AJUSTE COM 
PISTÃO À GÁS, QUE POSSIBILITA REGULAGEM DE ALTURA DO 
ASSENTO, ALTURA E INCLINAÇÃO DO ENCOSTO, CARGA MÁXIMA 
SUPORTÁVEL : 120KG UNIFORMEMENTE DISTRIBUÍDOS, MONTAGEM 
NO LUGAR DA ENTREGA, CASO O MATERIAL NÃO VENHA MONTADO E 
EM CONDIÇÕES DE USO. 

UND 90  R$   1.087,17  
 R$         

97.845,00  

4 2.1.03.03.000227 

CADEIRA ESTOFADA PARA ESCRITÓRIO, TIPO SECRETÁRIA, BASE FIXA, 
04 PÉS PALITOS, 04 SAPATAS PLÁSTICAS PARA DIMINUIÇÃO DE ATRITO, 
ESTRUTURA METÁLICA TUBULAR 7/8, PINTURA EPOXI A PÓ NA COR 
PRETA, COM SECAGEM A QUENTE, REVESTIDA EM COURO SINTÉTICO, 
COM ENCOSTO E ASSENTO DE ESPUMA DE POLIURETANO INJETADA 
MÍNIMO DE 30MM DE ESPESSURA, DENSIDADE 28, MÍNIMO DE 04 
PORCAS GARRA PARA FIXAÇÃO DO ASSENTO E MÍNIMO DE 02 PORCAS 
GARRA PARA FIXAÇÃO DO ENCOSTO, ALTURA 85CM, COMPRIMENTO 
40CM, LARGURA 43CM, COR PRETA, MATERIAL COURO SINTÉTICO 
ESTRUTURA METÁLICA (FERRO), CAPACIDADE PARA ATÉ 120KG, 
GARANTIA DE 6 MESES. EMBALAGEM REFORÇADA E APROPRIADA QUE 
GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO, RÓTULO COM NR DE LOTE, 
DATA DE FABRICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, TERMO DE GARANTIA E 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA, COR AZUL. 

UNID 75 
 R$        

542,70  
 R$         

40.702,25  

5 2.1.03.03.000231 

CADEIRA FIXA DIRETOR COM BRAÇOS 1. ASSENTO: 1.1 ASSENTO 
INTERNO EM COMPENSADO COM ESPESSURA DE, NO MÍNIMO, 10 
MM. 1.2 ESPUMA EM POLIURETANO FLEXÍVEL, MOLDADA 
ANATOMICAMENTE E ESPESSURA MÉDIA DE 60 MM. 1.3 LARGURA DE 
490 MM E PROFUNDIDADE DE 460 MM. 1.4 REGULAGEM DA ALTURA 
DO ASSENTO ATRAVÉS DE PISTÃO A GÁS COM PARADA NA POSIÇÃO 
DESEJADA. 2. ENCOSTO 2.1 ENCOSTO INTERNO EM COMPENSADO 
COM ESPESSURA DE 10,5 MM. 2.2 ESPUMA MOLDADA 
ANATOMICAMENTE COM SALIÊNCIA PARA APOIO LOMBAR E 
ESPESSURA MÉDIA DE 60 MM. 2.3 LARGURA DE 460 MM E ALTURA DE 
450 MM. 2.4 SUPORTE PARA ENCOSTO COM REGULAGEM DE ALTURA, 
ATRAVÉS DE APARELHO RELAX, COM SISTEMA DE TRAVAMENTO PARA 
NÃO RECLINAR. 2.5 CARENAGEM PROTETORA NO CONTRA-ENCOSTO 
(PARTE DE TRÁS DO ENCOSTO) EM POLIPROPILENO TEXTURIZADO NA 
COR PRETA. 3. REVESTIMENTO 3.1TECIDO POLIÉSTER NA COR A 
DEFINIR NA CONTRATAÇÃO. 4. BASE 4.1 ESTRUTURA EM AÇO COM 4 
PÉS PALITO. 5. BRAÇOS: 5.1 TIPO CORSA, COM REGULAGEM DE 
AFASTAMENTO DA POLTRONA NA COR PRETA. 6. PROCEDÊNCIA 
6.1NACIONAL. OBS: AS MEDIDAS PODEM APRESENTAR VARIAÇÃO DE 
ATÉ 5% EM TODAS AS DIMENSÕES(LXAXP). 

UNID 37 
 R$        

968,83  
 R$         

35.846,59  
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6 2.1.03.03.000232 

CADEIRA TIPO DIRETOR GIRATÓRIA COM BRAÇOS ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS MÍNIMAS: ASSENTO: TÁBUA ANATÔMICA, MULTILAMINADA 
E ESTRUTURADO EM CONCHA. FIXAÇÃO À BASE SE DARÁ POR 
ESTRUTURA DE AÇO REFORÇADA. REGULAGEM DE ALTURA EM 
DIVERSAS POSIÇÕES; ENCOSTO: ESPALDAR MÉDIO, ANATÔMICO E 
ESTRUTURADO EM CONCHA. TÁBUA ANATÔMICA, MULTILAMINADA E 
ESTRUTURADO EM CONCHA. UNIÃO DO ASSENTO/ENCOSTO 
ESTRUTURADA EM AÇO, INTERNA OU EXTERNAMENTE. 
ESTOFAMENTO: ESPUMA INJETADA, MOLDADA ANATOMICAMENTE, 
COM ESPESSURA MÉDIA DE 40 MM. REVESTIMENTO: ACABAMENTO 
COM COSTURA DUPLA OU PELO MÉTODO DE ENSAQUE, EM 
COURINO/COURO SINTÉTICO NA COR PRETA. BASE: GIRATÓRIA 
REFORÇADA EM TUBO DE AÇO COM CAPA EM POLIPROPILENO OU 
NYLON INJETADO; MOVIMENTOS SILENCIOSOS, SOBRE ROLAMENTOS 
COM ESFERAS QUE PERMITAM O MOVIMENTO DE 360º. 5 (CINCO) 
PATAS EM PLÁSTICO DE ENGENHARIA INJETADO OU AÇO ESTAMPADO, 
OU SEJA, SEM EMENDAS. REGULAGEM DA ALTURA DO CONJUNTO 
ASSENTO/ENCOSTO DEVERÁ SER PNEUMÁTICA OU A GÁS. COLUNA 
CENTRAL DA BASE GIRATÓRIA REVESTIDA, SE NECESSÁRIO, COM CAPA 
TELESCÓPICA DE POLIPROPILENO RÍGIDO. APÓIA-BRAÇOS: ESTRUTURA 
EM AÇO COM AJUSTE DE ALTURA. ACABAMENTO: PARTE EXTERNA 
INFERIOR DO ASSENTO E CAPA EXTERNA DE PROTEÇÃO DO CONTRA 
ENCOSTO EM POLIPROPILENO RÍGIDO OU FIBRA DE VIDRO. TODOS OS 
COMPONENTES PLÁSTICOS NA COR PRETA. OBSERVAÇÕES GERAIS: 
CADA CADEIRA DEVERÁ CONTER SELO DO FABRICANTE. CONFORME 
PREVISTO NA NORMA NBR 13962/2006, DEVERÁ SER FORNECIDO 
MANUAL DO USUÁRIO, NO QUAL CONSTEM A CLASSIFICAÇÃO, AS 
INSTRUÇÕES PARA USO E REGULAGEM, E AS RECOMENDAÇÕES DE 
SEGURANÇA CABÍVEIS. QUANDO NECESSÁRIAS DEVERÃO SER 
UTILIZADAS SOLDAS MIG, COM ACABAMENTO SEM FALHAS OU 
BOLHAS. QUALQUER MATERIAL CONSTRUTIVO NÃO PODERÁ SER 
CONFECCIONADO UTILIZANDO-SE PRODUTOS RECICLADOS, NEM 
APRESENTAR REBARBAS E DEVERÃO TER COR E TEXTURA UNIFORME. A 
EMPRESA DEVERÁ UTILIZAR NA FABRICAÇÃO DO MÓVEL, ESPUMA DE 
PRIMEIRA QUALIDADE SEM A PRESENÇA DE CARGA OU IMPUREZAS. 
GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. 

UNID 37  R$   1.194,32  
 R$         

44.189,96  

7 2.1.01.06.000011 

FOGAO INDUSTRIAL - EM ACO CARBONO LAMINADO COM PINTURA 
LACA REATIVA, ALIMENTACAO A GAS, COM 04 BOCAS, DIAMETRO DE 
100MM, COM ESPALHADOR PARA CHAMAS, GRELHAS EM FERRO 
FUNDIDO, REMOVIVEIS MEDINDO (30X30)CM, PERFIL EM L DE ABAS 
IGUAIS DE 1 1/2" X 1 1/2" X 1/8" DE ESPESSURA, QUEIMADORES EM 
FERRO FUNDIDO C/ CAPACIDADE 300 G/H E 600 G/H, TERMINAL DE 
ACOPLAMENTO EM TUBO METALICO SANFONIZADO TRANCADO EM 
FIO DE COBRE TOMBACK, COM FORNO ISOLADO EM LA DE VIDRO,E 
ACABAMENTO ESMALTADO NO LADO EXTERNO, O PRODUTO DEVERA 
ATENDER AS NORMAS NBR DE SEGURANCA. 

UNID 13  R$   2.762,36  
 R$         

35.910,64  

8 2.1.01.06.000010 

FOGÃO INDUSTRIAL / FOGÃO INDUSTRIAL COM ALIMENTAÇÃO A GÁS, 
COM ESTRUTURA DE PERFIL DE 70MM, PINTURA EPÓXI DE ALTA 
RESISTÊNCIA, COM 2 QUEIMADORES EM FERRO FUNDIDO, DE CHAMA 
SIMPLES, DE BAIXA PRESSÃO, GRELHAS EM FERRO FUNDIDO, MEDIDO 
MEDINDO 30X30 CM COM NO MÍNIMO 8 (OITO) DEDOS DE SUPORTE 
DE PANELAS, COM AJUSTE MANUAL DAS CHAMAS, REGISTRO 
CROMADO FORMATO BORBOLETA, COM BANDEJA INFERIOR 
COLETORA DE RESÍDUOS MÓVEL; DIMENSÕES: LARGURA 74CM, 
PROFUNDIDADE 52CM, ALTURA 80CM. 

UNID 11  R$   2.550,05  
 R$         

28.050,51  
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9 2.1.03.03.000365 

FOGÃO QUANTIDADE DE BOCAS: 05; TIPO DE GÁS GLP SISTEMA DE 
GÁS CONVERSÍVEL - SIM, PARA GÁS NATURAL - TIPO DE 
ACENDIMENTO: AUTOMÁTICO; TIPO DE MESA: SEM FUNÇÃO. TIPO DE 
QUEIMADORES: EM ALUMÍNIO FORJADO COM SUPER CHAMA, 
GRADES FIXAS, BOTÕES REMOVÍVEIS; CAPPACIDADE DO FORNO 95 
LITROS; PRATELEIRAS: 01 FIXA; TIPO DE PORTA DO FORNO: FRIA - 
BALANCEADA;TIPO DE VIDRO DO FORNO: DUPLO; SEGURANÇA: 
VÁLVULA DE SEGURANÇA - SISTEMA DE ANTIDERRAPAMENTO; 
PROTEÇÃO TÉRMICA TRASEIRA; PÉS ALTOS; EFICIÊNCIA ENERGÉTICA 
MESA: CLASSE A FORNO: CLASSE A; VOLTAGEM: BIVOLT; MATERIAL 
AÇO COM PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ COR BRANCO INEJTOR DE 
GÁS HORIZONTAL; PESO APROXIMADO - PESO DO PRODUTO 26,4 KG; 
PESO DO PRODUTO COM EMBALAGEM: 30,2 KG; DIMENSÕES DO 
PRODUTO: LARGURA: 76,7 CM; ALTURA 86,3 CM; PROFUNDIDADE 59,8 
CM. GARANTIA: PRAZO DE GARANTIA 12 MESES (03 MESES DE 
GARANTIA LEGAL E MAIS 9 MESES DE GARANTIA ESPECIAL CONCEDIDA 
PELO FABRICANTE). 

UNID 7  R$   3.177,10  
 R$         

22.239,70  

10 2.1.03.01.000024 

GELADEIRA LINHA BRANCA FROSTFREE 410 L – REFRIGERADOR 
VERTICAL COMBINADO, LINHA BRANCA, SISTEMA DE REFRIGERAÇÃO 
“FROSTFREE” (DEGELO AUTOMÁTICO) COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 
410 LITROS. GARANTIA MÍNIMA DE UM ANO A PARTIR DA DATA DA 
ENTREGA, DE COBERTURA INTEGRAL DO  EUIPAMENTO. O 
FABRICANTE/CONTRATADO É OBRIGADO A DAR ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
GRATUITA NA SUA REDE CREDENCIADA DE ASSISTÊNCIA, DURANTE O 
PERÍODO DA GARANTIA, SUBSTITUINDO AS PEÇAS COM DEFEITO. 
DIMENSÕES APROXIMADAS: LARGURA MÁXIMA: 750 MM; 
CAPACIDADE TOTAL: MÍNIMA DE 410 LITROS. GABINETE TIPO 
"DUPLEX" COM DUAS PORTAS (FREEZER E REFRIGERADOR); 
REFRIGERADOR VERTICAL COMBINADO, LINHA BRANCA; SISTEMA DE 
REFRIGERAÇÃO “FROSTFREE”; GABINETE EXTERNO DO TIPO 
MONOBLOCO E PORTAS REVESTIDAS EM CHAPA DE AÇO COM 
ACABAMENTO EM PINTURA ELETROSTÁTICA (EM PÓ), NA COR 
BRANCA; PARTES INTERNAS REVESTIDAS COM PAINÉIS PLÁSTICOS 
MOLDADOS COM RELEVOS PARA SUPORTE DAS PRATELEIRAS 
INTERNAS DESLIZANTES; CONJUNTOS DE PRATELEIRAS REMOVÍVEIS E 
REGULÁVEIS, DE MATERIAL RESISTENTE; PRATELEIRAS DA PORTA E 
CESTO EM MATERIAL RESISTENTE, REMOVÍVEIS E REGULÁVEIS; 
GAVETA EM MATERIAL RESISTENTE PARA ACONDICIONAMENTO DE 
FRUTAS, VERDURAS OU LEGUMES; SISTEMA DE FECHAMENTO 
HERMÉTICO; BATENTE DAS PORTAS DOTADOS DE SISTEMA 
ANTITRANSPIRANTE; DOBRADIÇAS METÁLICAS; SAPATAS 
NIVELADORAS; SISTEMA DE CONTROLE DE TEMPERATURA AJUSTÁVEL; 
SISTEMA DE DEGELO “FROSTFREE”; GÁS REFRIGERANTE R600A OU 
R134A; DIMENSIONAMENTO DA FIAÇÃO, PLUGUE E CONECTORES 
ELÉTRICOS COMPATÍVEIS COM A CORRENTE DE OPERAÇÃO; 
VOLTAGEM: 110V E 220V, CONFORME DEMANDA; CORDÃO DE 
ALIMENTAÇÃO (RABICHO) CERTIFICADO PELO INMETRO, COM 
INDICAÇÃO DA VOLTAGEM. GARANTIA MÍNIMA DE 01 ANO, SELO 
PROCEL CLASSIFICAÇÃO "A". 

UNID 22  R$   5.748,19   R$      126.460,25  
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11 2.1.03.01.000042 

GELADEIRA/ REFRIGERADOR DUPLEX 260 LITROS CUCLE DEFROST 
BRANCO DC35A - 220 V; VOLTAGEM: 220V; GARANTIA: 12 MESES; 
NÚMERO DE PORTAS TAMPAS: 2; TECNOLOGIA DEFROST; 
CLASSIFICAÇÃO ENERGÉTICA A; FREQUÊNCIA DO APARELHO 60 HZ PÉS 
NIVELADORES; DEGELO MANUAL; COR BRANCO; ALTURA 161,9; 
LARGURA 54,8; PROFUNDIDADE 61,3; PESO 49; NÚMERO DE 
PRATELEIRAS 3; PORTA LATAS; CAPACIDADE LÍQUIDA DO 
REFRIGERADOR 207 LITROS; CAPACIDADE LÍQUIDA DO CONGELADOR 
53 LITROS; PORTA OVOS; CAPACIDADE BRUTA (LITROS) 260 LITROS; 
PRATELEIRAS REGULÁVEIS, MODELO DC35A; ILUMINAÇÃO; CONSUMO 
DE ENERGIA; 38,4 KWH. 
GARANTIA: PRAZO DE GARANTIA 12 MESES (03 MESES DE GARANTIA 
LEGAL E MAIS 9 MESES DE GARANTIA ESPECIAL CONCEDIDA PELO 
FABRICANTE). 

UNID 7  R$   3.439,67  
 R$         

24.077,67  

12 2.1.03.03.000230 

LONGARINA DE 3 LUGARES MODELO DIRETOR COM BRAÇOS LATERAIS 
1. ASSENTO 1.1 ASSENTO INTERNO EM COMPENSADO COM 
ESPESSURA DE, NO MÍNIMO, 10 MM. 1.2 ESPUMA EM POLIURETANO 
FLEXÍVEL, MOLDADA ANATOMICAMENTE E ESPESSURA MÉDIA DE 50 
MM. 1.3 LARGURA DE 490 MM E PROFUNDIDADE DE 460 MM. 2. 
ENCOSTO 2.1 ENCOSTO INTERNO EM COMPENSADO COM ESPESSURA 
DE 10 MM. 2.2 ESPUMA MOLDADA ANATOMICAMENTE COM 
SALIÊNCIA PARA APOIO LOMBAR E ESPESSURA MÉDIA DE 40 MM.2.3 
LARGURA DE 430 MM E ALTURA DE 460 MM. 2.4 SUPORTE PARA 
ENCOSTO COM ALTA RESISTÊNCIA MECÂNICA. 3.ESTRUTURA: 3.1 EM 
AÇO COM PINTURA ELETROSTÁTICA EM EPÓXI PÓ NA COR PRETA, 
COM PRÉ-TRATAMENTO ANTIFERRUGINOSO (FOSFATIZADO). 4.PÉS: 
4.1 DOIS PÉS LATERAIS E UM CENTRAL COM DUAS SAPATAS 
NIVELADORAS EM CADA PÉ. 5.REVESTIMENTO: 5.1TECIDO POLIÉSTER 
NA COR VERMELHO BORDEAUX OU SIMILAR AS MEDIDAS PODEM 
APRESENTAR VARIAÇÃO DE 10 MM. 

UNID 37  R$   2.532,80  
 R$         

93.713,60  

13 2.1.03.03.000229 

MESA DE TRABALHO COM DUAS GAVETAS DE CHAVES, MESA 
ORGANICA, 1200X1200X600X740MM, SUPERFICIE EM MDF REVESTIDA 
EM LAMINADO MELAMINICO DE BAIXA PRESSÃO TODAS AS BORDAS 
COM ACABAMENTO EM FITA PVC. 

UNID 45 
 R$        

775,35  
 R$         

34.890,90  

14 2.03.03.000287 
MESA ESCRITÓRIO - MESA EM FORMA DE L 1,60 X 1,40, COR CINZA, 
EM MDP, 
TIPO ESTAÇÃO DE TRABALHO, COM 3 GAVETAS COM CHAVES 

UND 15  R$   1.488,11  
 R$         

22.321,65  

    
TOTAL:  R$      719.410,70  

 

LOTE II - MOBILIÁRIO EM GERAL (MPE's)   
  

       

ITEM 
CÓDIGO DO 

ITEM 
DESCRIÇÃO DO ITEM UNID QUANT 

PREÇO 
MÉDIO 

VALOR TOTAL 

15 2.1.03.03.000224 

ARMÁRIO DE AÇO ORGANIZADOR COM FECHADURA E 04 PRATELEIRAS 
REFORÇADAS (COR A DEFINIR NA CONTRATAÇÃO) ARMÁRIO ALTO EM 
AÇO CHAPA DE ESTRUTURA 26 (0,45MM) COM REFORÇO INTERNO, 
COMPOSTO POR 04 PRATELEIRAS, SENDO 03 REGULÁVEIS E 01 FIXA. 
POSSUIR FECHADURA COM 02 CHAVES E PINTURA ELETROSTÁTICA A 
PÓ. DIMENSÕES (ALP/CM): 198 X 90 X 40. PESO SUPORTADO: 30KG 
POR PRATELEIRA. MONTAGEM DE RESPONSABIDADE DA EMPRESA 
FORNECEDORA. 

UNID 19  R$   1.860,33  
 R$         

35.346,33  

16 2.1.03.02.000009 

ARMARIO ESCRITÓRIO 2 PORTAS EM MDF, COM FECHADURAS 
CONTENDO 2 CHAVES, PÉS EM MATERIAL PLÁSTICO OU BORRACHA, 
ALTURA 1M X 60CM , LARGURA 0,80 CM, PROFUNDIDADE 0,42 CM, NA 
COR MADEIRA OU CINZA. 

UNID 3  R$   1.283,33  
 R$            

3.849,99  
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17 2.03.03.000228 

CADEIRA ESCRITÓRIO- DESCRIÇÃO COMPLEMENTAR: CADEIRA 
ESCRITÓRIO EXECUTIVA ERGONÔMICA GIRATÓRIA, ENCOSTO E 
ASSENTO CONFECCIONADOS EM ESPUMA INJETADA DE ALTA 
DENSIDADE, ASSENTO E ENCOSTO REVESTIDOS EM TECIDO TRANÇADO 
DE ALTA QUALIDADE, ASSENTO MEDINDO 475MM (LARGURA) X 
445MM (PROFUNDIDADE) X 50MM (ESPESSURA) ENCOSTO MEDINDO 
400MM (LARGURA) X 340MM (PROFUNDIDADE) X 50MM 
(ESPESSURA), BRAÇO DIGITADOR COM REGULAGEM DE ALTURA, 
ASSENTO ANATÔMICO, ENCOSTO COM CORTE ERGONÔMICO 
CERVICAL, BASE GIRATÓRIA EM NYLON DE 5 PONTAS MODELO 
SECRETÁRIA COM 5 RODÍZIOS DUPLOS, SISTEMA DE AJUSTE COM 
PISTÃO À GÁS, QUE POSSIBILITA REGULAGEM DE ALTURA DO 
ASSENTO, ALTURA E INCLINAÇÃO DO ENCOSTO, CARGA MÁXIMA 
SUPORTÁVEL : 120KG UNIFORMEMENTE DISTRIBUÍDOS, MONTAGEM 
NO LUGAR DA ENTREGA, CASO O MATERIAL NÃO VENHA MONTADO E 
EM CONDIÇÕES DE USO. 

UND 30  R$   1.087,17  
 R$         

32.615,00  

18 2.1.03.03.000227 

CADEIRA ESTOFADA PARA ESCRITÓRIO, TIPO SECRETÁRIA, BASE FIXA, 
04 PÉS PALITOS, 04 SAPATAS PLÁSTICAS PARA DIMINUIÇÃO DE ATRITO, 
ESTRUTURA METÁLICA TUBULAR 7/8, PINTURA EPOXI A PÓ NA COR 
PRETA, COM SECAGEM A QUENTE, REVESTIDA EM COURO SINTÉTICO, 
COM ENCOSTO E ASSENTO DE ESPUMA DE POLIURETANO INJETADA 
MÍNIMO DE 30MM DE ESPESSURA, DENSIDADE 28, MÍNIMO DE 04 
PORCAS GARRA PARA FIXAÇÃO DO ASSENTO E MÍNIMO DE 02 PORCAS 
GARRA PARA FIXAÇÃO DO ENCOSTO, ALTURA 85CM, COMPRIMENTO 
40CM, LARGURA 43CM, COR PRETA, MATERIAL COURO SINTÉTICO 
ESTRUTURA METÁLICA (FERRO), CAPACIDADE PARA ATÉ 120KG, 
GARANTIA DE 6 MESES. EMBALAGEM REFORÇADA E APROPRIADA QUE 
GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO, RÓTULO COM NR DE LOTE, 
DATA DE FABRICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, TERMO DE GARANTIA E 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA, COR AZUL. 

UNID 25 
 R$        

542,70  
 R$         

13.567,42  

19 2.1.03.03.000231 

CADEIRA FIXA DIRETOR COM BRAÇOS 1. ASSENTO: 1.1 ASSENTO 
INTERNO EM COMPENSADO COM ESPESSURA DE, NO MÍNIMO, 10 
MM. 1.2 ESPUMA EM POLIURETANO FLEXÍVEL, MOLDADA 
ANATOMICAMENTE E ESPESSURA MÉDIA DE 60 MM. 1.3 LARGURA DE 
490 MM E PROFUNDIDADE DE 460 MM. 1.4 REGULAGEM DA ALTURA 
DO ASSENTO ATRAVÉS DE PISTÃO A GÁS COM PARADA NA POSIÇÃO 
DESEJADA. 2. ENCOSTO 2.1 ENCOSTO INTERNO EM COMPENSADO 
COM ESPESSURA DE 10,5 MM. 2.2 ESPUMA MOLDADA 
ANATOMICAMENTE COM SALIÊNCIA PARA APOIO LOMBAR E 
ESPESSURA MÉDIA DE 60 MM. 2.3 LARGURA DE 460 MM E ALTURA DE 
450 MM. 2.4 SUPORTE PARA ENCOSTO COM REGULAGEM DE ALTURA, 
ATRAVÉS DE APARELHO RELAX, COM SISTEMA DE TRAVAMENTO PARA 
NÃO RECLINAR. 2.5 CARENAGEM PROTETORA NO CONTRA-ENCOSTO 
(PARTE DE TRÁS DO ENCOSTO) EM POLIPROPILENO TEXTURIZADO NA 
COR PRETA. 3. REVESTIMENTO 3.1TECIDO POLIÉSTER NA COR A 
DEFINIR NA CONTRATAÇÃO. 4. BASE 4.1 ESTRUTURA EM AÇO COM 4 
PÉS PALITO. 5. BRAÇOS: 5.1 TIPO CORSA, COM REGULAGEM DE 
AFASTAMENTO DA POLTRONA NA COR PRETA. 6. PROCEDÊNCIA 
6.1NACIONAL. OBS: AS MEDIDAS PODEM APRESENTAR VARIAÇÃO DE 
ATÉ 5% EM TODAS AS DIMENSÕES(LXAXP). 

UNID 13 
 R$        

968,83  
 R$         

12.594,75  
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20 2.1.03.03.000232 

CADEIRA TIPO DIRETOR GIRATÓRIA COM BRAÇOS ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS MÍNIMAS: ASSENTO: TÁBUA ANATÔMICA, MULTILAMINADA 
E ESTRUTURADO EM CONCHA. FIXAÇÃO À BASE SE DARÁ POR 
ESTRUTURA DE AÇO REFORÇADA. REGULAGEM DE ALTURA EM 
DIVERSAS POSIÇÕES; ENCOSTO: ESPALDAR MÉDIO, ANATÔMICO E 
ESTRUTURADO EM CONCHA. TÁBUA ANATÔMICA, MULTILAMINADA E 
ESTRUTURADO EM CONCHA. UNIÃO DO ASSENTO/ENCOSTO 
ESTRUTURADA EM AÇO, INTERNA OU EXTERNAMENTE. 
ESTOFAMENTO: ESPUMA INJETADA, MOLDADA ANATOMICAMENTE, 
COM ESPESSURA MÉDIA DE 40 MM. REVESTIMENTO: ACABAMENTO 
COM COSTURA DUPLA OU PELO MÉTODO DE ENSAQUE, EM 
COURINO/COURO SINTÉTICO NA COR PRETA. BASE: GIRATÓRIA 
REFORÇADA EM TUBO DE AÇO COM CAPA EM POLIPROPILENO OU 
NYLON INJETADO; MOVIMENTOS SILENCIOSOS, SOBRE ROLAMENTOS 
COM ESFERAS QUE PERMITAM O MOVIMENTO DE 360º. 5 (CINCO) 
PATAS EM PLÁSTICO DE ENGENHARIA INJETADO OU AÇO ESTAMPADO, 
OU SEJA, SEM EMENDAS. REGULAGEM DA ALTURA DO CONJUNTO 
ASSENTO/ENCOSTO DEVERÁ SER PNEUMÁTICA OU A GÁS. COLUNA 
CENTRAL DA BASE GIRATÓRIA REVESTIDA, SE NECESSÁRIO, COM CAPA 
TELESCÓPICA DE POLIPROPILENO RÍGIDO. APÓIA-BRAÇOS: ESTRUTURA 
EM AÇO COM AJUSTE DE ALTURA. ACABAMENTO: PARTE EXTERNA 
INFERIOR DO ASSENTO E CAPA EXTERNA DE PROTEÇÃO DO CONTRA 
ENCOSTO EM POLIPROPILENO RÍGIDO OU FIBRA DE VIDRO. TODOS OS 
COMPONENTES PLÁSTICOS NA COR PRETA. OBSERVAÇÕES GERAIS: 
CADA CADEIRA DEVERÁ CONTER SELO DO FABRICANTE. CONFORME 
PREVISTO NA NORMA NBR 13962/2006, DEVERÁ SER FORNECIDO 
MANUAL DO USUÁRIO, NO QUAL CONSTEM A CLASSIFICAÇÃO, AS 
INSTRUÇÕES PARA USO E REGULAGEM, E AS RECOMENDAÇÕES DE 
SEGURANÇA CABÍVEIS. QUANDO NECESSÁRIAS DEVERÃO SER 
UTILIZADAS SOLDAS MIG, COM ACABAMENTO SEM FALHAS OU 
BOLHAS. QUALQUER MATERIAL CONSTRUTIVO NÃO PODERÁ SER 
CONFECCIONADO UTILIZANDO-SE PRODUTOS RECICLADOS, NEM 
APRESENTAR REBARBAS E DEVERÃO TER COR E TEXTURA UNIFORME. A 
EMPRESA DEVERÁ UTILIZAR NA FABRICAÇÃO DO MÓVEL, ESPUMA DE 
PRIMEIRA QUALIDADE SEM A PRESENÇA DE CARGA OU IMPUREZAS. 
GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. 

UNID 13  R$   1.194,32  
 R$         

15.526,20  

21 2.1.01.06.000011 

FOGAO INDUSTRIAL - EM ACO CARBONO LAMINADO COM PINTURA 
LACA REATIVA, ALIMENTACAO A GAS, COM 04 BOCAS, DIAMETRO DE 
100MM, COM ESPALHADOR PARA CHAMAS, GRELHAS EM FERRO 
FUNDIDO, REMOVIVEIS MEDINDO (30X30)CM, PERFIL EM L DE ABAS 
IGUAIS DE 1 1/2" X 1 1/2" X 1/8" DE ESPESSURA, QUEIMADORES EM 
FERRO FUNDIDO C/ CAPACIDADE 300 G/H E 600 G/H, TERMINAL DE 
ACOPLAMENTO EM TUBO METALICO SANFONIZADO TRANCADO EM 
FIO DE COBRE TOMBACK, COM FORNO ISOLADO EM LA DE VIDRO,E 
ACABAMENTO ESMALTADO NO LADO EXTERNO, O PRODUTO DEVERA 
ATENDER AS NORMAS NBR DE SEGURANCA. 

UNID 5  R$   2.762,36  
 R$         

13.811,78  

22 2.1.01.06.000010 

FOGÃO INDUSTRIAL / FOGÃO INDUSTRIAL COM ALIMENTAÇÃO A GÁS, 
COM ESTRUTURA DE PERFIL DE 70MM, PINTURA EPÓXI DE ALTA 
RESISTÊNCIA, COM 2 QUEIMADORES EM FERRO FUNDIDO, DE CHAMA 
SIMPLES, DE BAIXA PRESSÃO, GRELHAS EM FERRO FUNDIDO, MEDIDO 
MEDINDO 30X30 CM COM NO MÍNIMO 8 (OITO) DEDOS DE SUPORTE 
DE PANELAS, COM AJUSTE MANUAL DAS CHAMAS, REGISTRO 
CROMADO FORMATO BORBOLETA, COM BANDEJA INFERIOR 
COLETORA DE RESÍDUOS MÓVEL; DIMENSÕES: LARGURA 74CM, 
PROFUNDIDADE 52CM, ALTURA 80CM. 

UNID 4  R$   2.550,05  
 R$         

10.200,19  
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23 2.1.03.03.000365 

FOGÃO QUANTIDADE DE BOCAS: 05; TIPO DE GÁS GLP SISTEMA DE 
GÁS CONVERSÍVEL - SIM, PARA GÁS NATURAL - TIPO DE 
ACENDIMENTO: AUTOMÁTICO; TIPO DE MESA: SEM FUNÇÃO. TIPO DE 
QUEIMADORES: EM ALUMÍNIO FORJADO COM SUPER CHAMA, 
GRADES FIXAS, BOTÕES REMOVÍVEIS; CAPPACIDADE DO FORNO 95 
LITROS; PRATELEIRAS: 01 FIXA; TIPO DE PORTA DO FORNO: FRIA - 
BALANCEADA;TIPO DE VIDRO DO FORNO: DUPLO; SEGURANÇA: 
VÁLVULA DE SEGURANÇA - SISTEMA DE ANTIDERRAPAMENTO; 
PROTEÇÃO TÉRMICA TRASEIRA; PÉS ALTOS; EFICIÊNCIA ENERGÉTICA 
MESA: CLASSE A FORNO: CLASSE A; VOLTAGEM: BIVOLT; MATERIAL 
AÇO COM PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ COR BRANCO INEJTOR DE 
GÁS HORIZONTAL; PESO APROXIMADO - PESO DO PRODUTO 26,4 KG; 
PESO DO PRODUTO COM EMBALAGEM: 30,2 KG; DIMENSÕES DO 
PRODUTO: LARGURA: 76,7 CM; ALTURA 86,3 CM; PROFUNDIDADE 59,8 
CM. GARANTIA: PRAZO DE GARANTIA 12 MESES (03 MESES DE 
GARANTIA LEGAL E MAIS 9 MESES DE GARANTIA ESPECIAL CONCEDIDA 
PELO FABRICANTE). 

UNID 3  R$   3.177,10  
 R$            

9.531,30  

24 2.1.03.01.000024 

GELADEIRA LINHA BRANCA FROSTFREE 410 L – REFRIGERADOR 
VERTICAL COMBINADO, LINHA BRANCA, SISTEMA DE REFRIGERAÇÃO 
“FROSTFREE” (DEGELO AUTOMÁTICO) COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 
410 LITROS. GARANTIA MÍNIMA DE UM ANO A PARTIR DA DATA DA 
ENTREGA, DE COBERTURA INTEGRAL DO  EUIPAMENTO. O 
FABRICANTE/CONTRATADO É OBRIGADO A DAR ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
GRATUITA NA SUA REDE CREDENCIADA DE ASSISTÊNCIA, DURANTE O 
PERÍODO DA GARANTIA, SUBSTITUINDO AS PEÇAS COM DEFEITO. 
DIMENSÕES APROXIMADAS: LARGURA MÁXIMA: 750 MM; 
CAPACIDADE TOTAL: MÍNIMA DE 410 LITROS. GABINETE TIPO 
"DUPLEX" COM DUAS PORTAS (FREEZER E REFRIGERADOR); 
REFRIGERADOR VERTICAL COMBINADO, LINHA BRANCA; SISTEMA DE 
REFRIGERAÇÃO “FROSTFREE”; GABINETE EXTERNO DO TIPO 
MONOBLOCO E PORTAS REVESTIDAS EM CHAPA DE AÇO COM 
ACABAMENTO EM PINTURA ELETROSTÁTICA (EM PÓ), NA COR 
BRANCA; PARTES INTERNAS REVESTIDAS COM PAINÉIS PLÁSTICOS 
MOLDADOS COM RELEVOS PARA SUPORTE DAS PRATELEIRAS 
INTERNAS DESLIZANTES; CONJUNTOS DE PRATELEIRAS REMOVÍVEIS E 
REGULÁVEIS, DE MATERIAL RESISTENTE; PRATELEIRAS DA PORTA E 
CESTO EM MATERIAL RESISTENTE, REMOVÍVEIS E REGULÁVEIS; 
GAVETA EM MATERIAL RESISTENTE PARA ACONDICIONAMENTO DE 
FRUTAS, VERDURAS OU LEGUMES; SISTEMA DE FECHAMENTO 
HERMÉTICO; BATENTE DAS PORTAS DOTADOS DE SISTEMA 
ANTITRANSPIRANTE; DOBRADIÇAS METÁLICAS; SAPATAS 
NIVELADORAS; SISTEMA DE CONTROLE DE TEMPERATURA AJUSTÁVEL; 
SISTEMA DE DEGELO “FROSTFREE”; GÁS REFRIGERANTE R600A OU 
R134A; DIMENSIONAMENTO DA FIAÇÃO, PLUGUE E CONECTORES 
ELÉTRICOS COMPATÍVEIS COM A CORRENTE DE OPERAÇÃO; 
VOLTAGEM: 110V E 220V, CONFORME DEMANDA; CORDÃO DE 
ALIMENTAÇÃO (RABICHO) CERTIFICADO PELO INMETRO, COM 
INDICAÇÃO DA VOLTAGEM. GARANTIA MÍNIMA DE 01 ANO, SELO 
PROCEL CLASSIFICAÇÃO "A". 

UNID 8  R$   5.748,19  
 R$         

45.985,55  
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25 2.1.03.01.000042 

GELADEIRA/ REFRIGERADOR DUPLEX 260 LITROS CUCLE DEFROST 
BRANCO DC35A - 220 V; VOLTAGEM: 220V; GARANTIA: 12 MESES; 
NÚMERO DE PORTAS TAMPAS: 2; TECNOLOGIA DEFROST; 
CLASSIFICAÇÃO ENERGÉTICA A; FREQUÊNCIA DO APARELHO 60 HZ PÉS 
NIVELADORES; DEGELO MANUAL; COR BRANCO; ALTURA 161,9; 
LARGURA 54,8; PROFUNDIDADE 61,3; PESO 49; NÚMERO DE 
PRATELEIRAS 3; PORTA LATAS; CAPACIDADE LÍQUIDA DO 
REFRIGERADOR 207 LITROS; CAPACIDADE LÍQUIDA DO CONGELADOR 
53 LITROS; PORTA OVOS; CAPACIDADE BRUTA (LITROS) 260 LITROS; 
PRATELEIRAS REGULÁVEIS, MODELO DC35A; ILUMINAÇÃO; CONSUMO 
DE ENERGIA; 38,4 KWH. 
GARANTIA: PRAZO DE GARANTIA 12 MESES (03 MESES DE GARANTIA 
LEGAL E MAIS 9 MESES DE GARANTIA ESPECIAL CONCEDIDA PELO 
FABRICANTE). 

UNID 3  R$   3.439,67  
 R$         

10.319,00  

26 2.1.03.03.000230 

LONGARINA DE 3 LUGARES MODELO DIRETOR COM BRAÇOS LATERAIS 
1. ASSENTO 1.1 ASSENTO INTERNO EM COMPENSADO COM 
ESPESSURA DE, NO MÍNIMO, 10 MM. 1.2 ESPUMA EM POLIURETANO 
FLEXÍVEL, MOLDADA ANATOMICAMENTE E ESPESSURA MÉDIA DE 50 
MM. 1.3 LARGURA DE 490 MM E PROFUNDIDADE DE 460 MM. 2. 
ENCOSTO 2.1 ENCOSTO INTERNO EM COMPENSADO COM ESPESSURA 
DE 10 MM. 2.2 ESPUMA MOLDADA ANATOMICAMENTE COM 
SALIÊNCIA PARA APOIO LOMBAR E ESPESSURA MÉDIA DE 40 MM.2.3 
LARGURA DE 430 MM E ALTURA DE 460 MM. 2.4 SUPORTE PARA 
ENCOSTO COM ALTA RESISTÊNCIA MECÂNICA. 3.ESTRUTURA: 3.1 EM 
AÇO COM PINTURA ELETROSTÁTICA EM EPÓXI PÓ NA COR PRETA, 
COM PRÉ-TRATAMENTO ANTIFERRUGINOSO (FOSFATIZADO). 4.PÉS: 
4.1 DOIS PÉS LATERAIS E UM CENTRAL COM DUAS SAPATAS 
NIVELADORAS EM CADA PÉ. 5.REVESTIMENTO: 5.1TECIDO POLIÉSTER 
NA COR VERMELHO BORDEAUX OU SIMILAR AS MEDIDAS PODEM 
APRESENTAR VARIAÇÃO DE 10 MM. 

UNID 13  R$   2.532,80  
 R$         

32.926,40  

27 2.1.03.03.000229 

MESA DE TRABALHO COM DUAS GAVETAS DE CHAVES, MESA 
ORGANICA, 1200X1200X600X740MM, SUPERFICIE EM MDF REVESTIDA 
EM LAMINADO MELAMINICO DE BAIXA PRESSÃO TODAS AS BORDAS 
COM ACABAMENTO EM FITA PVC. 

UNID 15 
 R$        

775,35  
 R$         

11.630,30  

28 2.03.03.000287 
MESA ESCRITÓRIO - MESA EM FORMA DE L 1,60 X 1,40, COR CINZA, 
EM MDP, TIPO ESTAÇÃO DE TRABALHO, COM 3 GAVETAS COM 
CHAVES 

UND 5  R$   1.488,11  
 R$            

7.440,55  

    
TOTAL:  R$      255.344,76  

 

LOTE III - EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS (AMPLA CONCORRÊNCIA )     

     
  

ITEM 
CÓDIGO DO 

ITEM 
DESCRIÇÃO DO ITEM UNID QUANT 

PREÇO 
MÉDIO 

VALOR TOTAL 

29 2.1.02.02.000068 ALL IN ONE INTEL I3 8GB SSD 240GB  TELA19 UNID 15  R$   5.457,48  
 R$         

81.862,15  
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30 2.1.02.01.000026 

COMPUTADOR TIPO DESKTOP COM PROCESSADOR INTEL CORE i3 DE 11ª 
GERAÇÃO OU SUPERIOR SOCKET: 1200, POSSUIR UM DISCO RÍGIDO DE 
ALTA VELOCIDADE DO TIPO SSD DE 250GB, MEMORIA DDR4 DE 8GB DE 
RAM, PLACA MÃE: H510G SOCKET LGA1200 ATE 11ª GERAÇÃO (COMET 
LAKE), AUDIO PLACA MÃE: REALTEK ÁUDIO CODEC 2/4/5.1/7.1, REDE: 
GBE 10/100/1000, MEMÓRIA: 2X DDR4 64GB (ATÉ 32GB POR MÓDULO), 
1X SLOT PCI EXPRESS X16, 1X SLOT PCI EXPRESS X1. - MOUSE USB E 
TECLADO ABNT2 USB 107 TECLAS. 
MONITOR 21 POLEGADAS OU SUPERIOR, LED, RESOLUÇÃO: 1920x1080, 
CONEXÕES (ACOMPANHA CABO) - VGA - HDMI. 

UNID 150  R$   5.017,70   R$      752.655,00  

31 2.1.02.01.000027 

COMPUTADOR TIPO DESKTOP COM PROCESSADOR INTEL CORE i5 DE 11ª 
GERAÇÃO OU SUPERIOR SOCKET: 1200, POSSUIR UM DISCO RÍGIDO DE 
ALTA VELOCIDADE DO TIPO SSD DE 500GB, MEMORIA DDR4 DE 8GB DE 
RAM, PLACA MÃE: H510G SOCKET LGA1200 ATE 11ª GERAÇÃO (COMET 
LAKE), AUDIO PLACA MÃE: REALTEK ÁUDIO CODEC 2/4/5.1/7.1, REDE: 
GBE 10/100/1000, MEMÓRIA: 2X DDR4 64GB (ATÉ 32GB POR MÓDULO), 
1X SLOT PCI EXPRESS X16, 1X SLOT PCI EXPRESS X1. - MOUSE USB E 
TECLADO ABNT2 USB 107 TECLAS. 
MONITOR 21 POLEGADAS OU SUPERIOR, LED, RESOLUÇÃO: 1920x1080, 
CONEXÕES (ACOMPANHA CABO) - VGA - HDMI. 

UNID 150  R$   5.798,91   R$      869.836,00  

32 2.1.02.02.000069 DVR 16 CANAIS IMHDX 3116 UNID 3  R$   2.496,00  
 R$            

7.488,00  

33 2.1.02.01.000009 

IMPRESSORA JATO DE TINTA - IMPRESSORA JATO DE TINTAS, 
MULTIFUNCIONAL DE TANQUE DE TINTAS: 1. CONECTIVIDADE: WIRELESS-
WI-FI DIRECT; 2. IMPRESSÃO: COLORIDA/ MONOCROMÁTICA; 3. 
CONEXÃO: USB; 4. FUNÇÕES: IMPRESSORA / COPIADORA 
/DIGITALIZADORA; 5. VOLTAGEM: BIVOLT; 6. SCANER: VELOCIDADE DE 
DIGITALIZAÇÃO DE 11 SEGUNDOS / RESOLUÇÃO DE 600X1200 DPI (48 
BITS) / ARQUIVOS JPG, TIFF,  PDF, PNG, BITMP, MULTI TIFF 7. GARANTIA: 
01 ANO PELO FABRICANTE 

UNID 15  R$   2.581,14  
 R$         

38.717,05  
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34 2.1.02.01.000010 

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASER - TIPO A PROCESSADOR COM 
VELOCIDADE DE OPERAÇÃO DE 263 MHZ; TECNOLOGIA DE IMPRESSÃO: 
LASER; IMPRESSÃO MONOCROMÁTICA; VELOCIDADE MÍNIMA 23 PPM 
CARTA E 22 A4; TEMPO DE IMPRESSÃO PRIMEIRA PAGINA 8,5 SEGUNDOS 
PARTINDO; RESOLUÇÃO: 600X1200 DPI; MEMORIA INSTALADA MÍNIMO 
DE 30 MB; CAPACIDADE PARA EMULAÇÃO DE PCL 5E HOST OU SUPERIOR; 
IMPRESSÃO FRENTE E VERSO AUTOMATICA; ARMAZENAMENTO DO 
PAPEL A SER IMPRESSO EM GAVETA COM AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS: OCAPACIDADE DE ENTRADA MÍNIMA DE 250 FOLHAS E 
SAÍDA DE 150 FOLHAS DE PAPEL; OAJUSTE DE TAMANHO DE PAPEL NOS 
PADRÕES A4, CARTA OFICIO E EXECUTIVO; INTERFACES DE 
COMUNICAÇÃO: OPORTA ETHERNET 10/100 E PORTA USB 1.1; 
FORNECIMENTO DE CABO PARA CONEXÃO VIA PORTA OU USB DO 
MICROCOMPUTADOR, COM PELO MENOS 1,5M DE EXTENSÃO; 
CAPACIDADE DE IMPRESSÃO DE ATE 8.000 PAGINAS/MES; FONTE DE 
ALIMENTAÇÃO: OENTRADA DE ~110 V (APROXIMADAMENTE: CENTO E 
DEZ VOLTS), 60 HZ (SESSENTA HERTZ); OCAPACIDADE DE FORNECIMENTO 
DE ENERGIA ELÉTRICA SUFICIENTE AO PLENO FUNCIONAMENTO DA 
IMPRESSORA; FORNECIMENTO DO SOFTWARE NECESSÁRIO A UTILIZAÇÃO 
DA IMPRESSORA COM TODAS AS CARACTERÍSTICAS ESPECIFICADAS; 
CERTIFICAÇÃO DO SISTEMA DE QUALIDADE ISO 9001 OU ISO 9002 DO 
FABRICANTE PARA O PROCESSO DE FABRICAÇÃO; FORNECIMENTO DE 
TODA A DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA NECESSÁRIA A INSTALAÇÃO, 
CONFIGURAÇÃO E OPERAÇÃO DA IMPRESSORA; GARANTIA: O PRAZO DE 
GARANTIA DEVERÁ SER DE 1 (UM) ANO. 

UNID 4  R$   4.929,77  
 R$         

19.719,07  

35 2.1.02.01.000029 

NOTEBOOK , ALTURA DO PRODUTO 7 CENTÍMETROS, LARGURA DO 
PRODUTO 50 CENTÍMETROS TAMANHO DE TELA VERTICAL 15,6 
POLEGADAS, RESOLUÇÃO DA TELA 1920 X 1080 PIXELS, MARCA DO 
PROCESSADOR INTEL TIPO DE PROCESSADOR INTEL CORE I3, VELOCIDADE 
DO PROCESSADOR 2,4 GHZ, NÚMERO DE PROCESSADORES 1, TAMANHO 
DA MEMÓRIA EXTERNA 8 GB, TECNOLOGIA DA MEMÓRIA 256 GB SSD 
NVME, MÁXIMO DE MEMÓRIA COMPATÍVEL 8 GB, INTERFACE DO HD 
SOLID STATE, DETALHES DO ÁUDIO, FONES DE OUVIDO, ALTO-FALANTES, 
MODELO DE PLACA DE VÍDEO INTEL IRIS, MARCA DO CHIPSET DE VÍDEO 
INTEL® IRIS® XE GRAPHICS, DESCRIÇÃO DA PLACA DE VÍDEO INTEGRADO, 
TECNOLOGIA DE CONEXÃO BLUETOOTH, WI-FI, USB, ETHERNET, HDMI, 
PADRÃO DE CONEXÃO SEM FIO FREQUÊNCIA DE RÁDIO DE 2.4 GHZ, 
802.11AC, NÚMERO DE CÉLULAS OU PILHAS DE ÍON DE LÍTIO 3, NÚMERO 
DE CÉLULAS DE METAL DE LÍTIO 1, PESO DO PRODUTO 2,8 KILOGRAMS, 
DIMENSÕES DO PRODUTO 30 X 50 X 7 CM; 2,8 QUILOGRAMAS, PILHA(S) 
OU BATERIA(S): 1 ÍON DE LÍTIO BATERIAS OU PILHAS NECESSÁRIAS 
(INCLUSAS). 

UNID 2  R$   6.369,93  
 R$         

12.739,85  
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36 2.1.02.01.000028 

NOTEBOOK COM PROCESSADOR I3 11º GERAÇÃO OU SUPERIOR (1.70 
GHZ ATÉ 4.10 GHZ COM TECNOLOGIA INTEL MAX TURBO, 6 MB INTEL 
SMART CACHE, 2 CORES), MEMÓRIA: 8 GB DDR4,  PLACA DE VÍDEO: 
GRÁFICOS UHD INTEL® PARA PROCESSADORES INTEL® CORE™ DA 11ª 
GERAÇÃO INTEGRADA, DISCO RÍGIDO: 256GB SSD M2 PCI-E, TELA: 15.6” 
FULL HD (1920X1080) ANTIRREFLEXO. TECLADO: PADRÃO ABNT2 COM 
TECLADO NUMÉRICO INTEGRADO. MOUSE: TOUCHPAD COM SUPORTE A 
GESTOS MULTITOQUE, CONECTIVIDADE WI-FI: WIFI 2X2 AC- 
CONECTIVIDADE BLUETOOTH: 5.0,  WEBCAM: SIM COM MICROFONE 
DIGITAL, SOM: ALTO-FALANTES (2 X 1.5W). ENTRADAS E SAÍDAS:- 
ENTRADA USB 3.2 X 1 TIPO-C,  ENTRADA USB 3.2 X 1- ENTRADA USB 2.0 X 
1 - ENTRADA PARA CONECTIVIDADE DE REDE COM RJ45 - ENTRADA 
COMBO MICROFONE E FONE DE OUVIDO - SAÍDA HDMI X 1 

UNID 37  R$   4.053,27   R$      149.970,87  

37 2.1.01.02.000007 

RAM 4 GB, CAPACIDADE DE ARMAZENAMENTO DA MEMÓRIA 128 GB 
TAMANHO DA MEMÓRIA RAM INSTALADA, 4GB REFERÊNCIA DO 
FABRICANTE, SM-A235MLBGZTO TECNOLOGIA SEM FIO, CELULAR 
TECNOLOGIA DE CONEXÃO USB TECNOLOGIA DA TELA LCD, LED, OUTRAS 
CARACTERÍSTICAS DE TELA CE DESCRIÇÃO DA CÂMERA TRASEIRA, 
FORMATO SMARTPHONE, COR DISPONÍVEL, CLASSIFICAÇÃO DE POTÊNCIA 
DA BATERIA OU PILHA 5000 MILLIAMPERE HOUR (MAH) PESO DO 
PRODUTO 400 G, DIMENSÕES DO PRODUTO 19 X 9 × 6 CM; 400 G, DUAL 
CHIP. 

UNID 15  R$   2.752,73  
 R$         

41.291,00  

38 2.1.01.02.000009 
TABLET 4G, WIFI, 64GB, 4G RAM, TELA  IMERSIVA 10.5, CÂMERA 
TRASEIRA  8MP, CÂMERA FRONTAL DE 5MP, ANDROID 11, COR GRAFITE. 

UNID 15  R$   2.800,94  
 R$         

42.014,15  

    

TOTAL:  R$ 2.016.293,14  

 

LOTE IV - EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS (MPE's)     

     

  

ITEM 
CÓDIGO DO 

ITEM 
DESCRIÇÃO DO ITEM UNID QUANT 

PREÇO 
MÉDIO 

VALOR TOTAL 

39 2.1.02.02.000068 ALL IN ONE INTEL I3 8GB SSD 240GB  TELA19 UNID 5  R$   5.457,48  
 R$         

27.287,38  

40 2.1.02.01.000026 

COMPUTADOR TIPO DESKTOP COM PROCESSADOR INTEL CORE i3 DE 11ª 
GERAÇÃO OU SUPERIOR SOCKET: 1200, POSSUIR UM DISCO RÍGIDO DE 
ALTA VELOCIDADE DO TIPO SSD DE 250GB, MEMORIA DDR4 DE 8GB DE 
RAM, PLACA MÃE: H510G SOCKET LGA1200 ATE 11ª GERAÇÃO (COMET 
LAKE), AUDIO PLACA MÃE: REALTEK ÁUDIO CODEC 2/4/5.1/7.1, REDE: 
GBE 10/100/1000, MEMÓRIA: 2X DDR4 64GB (ATÉ 32GB POR MÓDULO), 
1X SLOT PCI EXPRESS X16, 1X SLOT PCI EXPRESS X1. - MOUSE USB E 
TECLADO ABNT2 USB 107 TECLAS. 
MONITOR 21 POLEGADAS OU SUPERIOR, LED, RESOLUÇÃO: 1920x1080, 
CONEXÕES (ACOMPANHA CABO) - VGA - HDMI. 

UNID 50  R$   5.017,70   R$      250.885,00  
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41 2.1.02.01.000027 

COMPUTADOR TIPO DESKTOP COM PROCESSADOR INTEL CORE i5 DE 11ª 
GERAÇÃO OU SUPERIOR SOCKET: 1200, POSSUIR UM DISCO RÍGIDO DE 
ALTA VELOCIDADE DO TIPO SSD DE 500GB, MEMORIA DDR4 DE 8GB DE 
RAM, PLACA MÃE: H510G SOCKET LGA1200 ATE 11ª GERAÇÃO (COMET 
LAKE), AUDIO PLACA MÃE: REALTEK ÁUDIO CODEC 2/4/5.1/7.1, REDE: 
GBE 10/100/1000, MEMÓRIA: 2X DDR4 64GB (ATÉ 32GB POR MÓDULO), 
1X SLOT PCI EXPRESS X16, 1X SLOT PCI EXPRESS X1. - MOUSE USB E 
TECLADO ABNT2 USB 107 TECLAS. 
MONITOR 21 POLEGADAS OU SUPERIOR, LED, RESOLUÇÃO: 1920x1080, 
CONEXÕES (ACOMPANHA CABO) - VGA - HDMI. 

UNID 50  R$   5.798,91   R$      289.945,33  

42 2.1.02.02.000069 DVR 16 CANAIS IMHDX 3116 UNID 2  R$   2.496,00  
 R$            

4.992,00  

43 2.1.02.01.000009 

IMPRESSORA JATO DE TINTA - IMPRESSORA JATO DE TINTAS, 
MULTIFUNCIONAL DE TANQUE DE TINTAS: 1. CONECTIVIDADE: WIRELESS-
WI-FI DIRECT; 2. IMPRESSÃO: COLORIDA/ MONOCROMÁTICA; 3. 
CONEXÃO: USB; 4. FUNÇÕES: IMPRESSORA / COPIADORA 
/DIGITALIZADORA; 5. VOLTAGEM: BIVOLT; 6. SCANER: VELOCIDADE DE 
DIGITALIZAÇÃO DE 11 SEGUNDOS / RESOLUÇÃO DE 600X1200 DPI (48 
BITS) / ARQUIVOS JPG, TIFF,  PDF, PNG, BITMP, MULTI TIFF 7. GARANTIA: 
01 ANO PELO FABRICANTE 

UNID 5  R$   2.581,14  
 R$         

12.905,68  

44 2.1.02.01.000010 

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASER - TIPO A PROCESSADOR COM 
VELOCIDADE DE OPERAÇÃO DE 263 MHZ; TECNOLOGIA DE IMPRESSÃO: 
LASER; IMPRESSÃO MONOCROMÁTICA; VELOCIDADE MÍNIMA 23 PPM 
CARTA E 22 A4; TEMPO DE IMPRESSÃO PRIMEIRA PAGINA 8,5 SEGUNDOS 
PARTINDO; RESOLUÇÃO: 600X1200 DPI; MEMORIA INSTALADA MÍNIMO 
DE 30 MB; CAPACIDADE PARA EMULAÇÃO DE PCL 5E HOST OU SUPERIOR; 
IMPRESSÃO FRENTE E VERSO AUTOMATICA; ARMAZENAMENTO DO 
PAPEL A SER IMPRESSO EM GAVETA COM AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS: OCAPACIDADE DE ENTRADA MÍNIMA DE 250 FOLHAS E 
SAÍDA DE 150 FOLHAS DE PAPEL; OAJUSTE DE TAMANHO DE PAPEL NOS 
PADRÕES A4, CARTA OFICIO E EXECUTIVO; INTERFACES DE 
COMUNICAÇÃO: OPORTA ETHERNET 10/100 E PORTA USB 1.1; 
FORNECIMENTO DE CABO PARA CONEXÃO VIA PORTA OU USB DO 
MICROCOMPUTADOR, COM PELO MENOS 1,5M DE EXTENSÃO; 
CAPACIDADE DE IMPRESSÃO DE ATE 8.000 PAGINAS/MES; FONTE DE 
ALIMENTAÇÃO: OENTRADA DE ~110 V (APROXIMADAMENTE: CENTO E 
DEZ VOLTS), 60 HZ (SESSENTA HERTZ); OCAPACIDADE DE FORNECIMENTO 
DE ENERGIA ELÉTRICA SUFICIENTE AO PLENO FUNCIONAMENTO DA 
IMPRESSORA; FORNECIMENTO DO SOFTWARE NECESSÁRIO A UTILIZAÇÃO 
DA IMPRESSORA COM TODAS AS CARACTERÍSTICAS ESPECIFICADAS; 
CERTIFICAÇÃO DO SISTEMA DE QUALIDADE ISO 9001 OU ISO 9002 DO 
FABRICANTE PARA O PROCESSO DE FABRICAÇÃO; FORNECIMENTO DE 
TODA A DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA NECESSÁRIA A INSTALAÇÃO, 
CONFIGURAÇÃO E OPERAÇÃO DA IMPRESSORA; GARANTIA: O PRAZO DE 
GARANTIA DEVERÁ SER DE 1 (UM) ANO. 

UNID 2  R$   4.929,77  
 R$            

9.859,53  
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45 2.1.02.01.000029 

NOTEBOOK , ALTURA DO PRODUTO 7 CENTÍMETROS, LARGURA DO 
PRODUTO 50 CENTÍMETROS TAMANHO DE TELA VERTICAL 15,6 
POLEGADAS, RESOLUÇÃO DA TELA 1920 X 1080 PIXELS, MARCA DO 
PROCESSADOR INTEL TIPO DE PROCESSADOR INTEL CORE I3, VELOCIDADE 
DO PROCESSADOR 2,4 GHZ, NÚMERO DE PROCESSADORES 1, TAMANHO 
DA MEMÓRIA EXTERNA 8 GB, TECNOLOGIA DA MEMÓRIA 256 GB SSD 
NVME, MÁXIMO DE MEMÓRIA COMPATÍVEL 8 GB, INTERFACE DO HD 
SOLID STATE, DETALHES DO ÁUDIO, FONES DE OUVIDO, ALTO-FALANTES, 
MODELO DE PLACA DE VÍDEO INTEL IRIS, MARCA DO CHIPSET DE VÍDEO 
INTEL® IRIS® XE GRAPHICS, DESCRIÇÃO DA PLACA DE VÍDEO INTEGRADO, 
TECNOLOGIA DE CONEXÃO BLUETOOTH, WI-FI, USB, ETHERNET, HDMI, 
PADRÃO DE CONEXÃO SEM FIO FREQUÊNCIA DE RÁDIO DE 2.4 GHZ, 
802.11AC, NÚMERO DE CÉLULAS OU PILHAS DE ÍON DE LÍTIO 3, NÚMERO 
DE CÉLULAS DE METAL DE LÍTIO 1, PESO DO PRODUTO 2,8 KILOGRAMS, 
DIMENSÕES DO PRODUTO 30 X 50 X 7 CM; 2,8 QUILOGRAMAS, PILHA(S) 
OU BATERIA(S): 1 ÍON DE LÍTIO BATERIAS OU PILHAS NECESSÁRIAS 
(INCLUSAS). 

UNID 1  R$   6.369,93  
 R$            

6.369,93  

46 2.1.02.01.000028 

NOTEBOOK COM PROCESSADOR I3 11º GERAÇÃO OU SUPERIOR (1.70 
GHZ ATÉ 4.10 GHZ COM TECNOLOGIA INTEL MAX TURBO, 6 MB INTEL 
SMART CACHE, 2 CORES), MEMÓRIA: 8 GB DDR4,  PLACA DE VÍDEO: 
GRÁFICOS UHD INTEL® PARA PROCESSADORES INTEL® CORE™ DA 11ª 
GERAÇÃO INTEGRADA, DISCO RÍGIDO: 256GB SSD M2 PCI-E, TELA: 15.6” 
FULL HD (1920X1080) ANTIRREFLEXO. TECLADO: PADRÃO ABNT2 COM 
TECLADO NUMÉRICO INTEGRADO. MOUSE: TOUCHPAD COM SUPORTE A 
GESTOS MULTITOQUE, CONECTIVIDADE WI-FI: WIFI 2X2 AC- 
CONECTIVIDADE BLUETOOTH: 5.0,  WEBCAM: SIM COM MICROFONE 
DIGITAL, SOM: ALTO-FALANTES (2 X 1.5W). ENTRADAS E SAÍDAS:- 
ENTRADA USB 3.2 X 1 TIPO-C,  ENTRADA USB 3.2 X 1- ENTRADA USB 2.0 X 
1 - ENTRADA PARA CONECTIVIDADE DE REDE COM RJ45 - ENTRADA 
COMBO MICROFONE E FONE DE OUVIDO - SAÍDA HDMI X 1 

UNID 13  R$   4.053,27  
 R$         

52.692,47  

47 2.1.01.02.000007 

RAM 4 GB, CAPACIDADE DE ARMAZENAMENTO DA MEMÓRIA 128 GB 
TAMANHO DA MEMÓRIA RAM INSTALADA, 4GB REFERÊNCIA DO 
FABRICANTE, SM-A235MLBGZTO TECNOLOGIA SEM FIO, CELULAR 
TECNOLOGIA DE CONEXÃO USB TECNOLOGIA DA TELA LCD, LED, OUTRAS 
CARACTERÍSTICAS DE TELA CE DESCRIÇÃO DA CÂMERA TRASEIRA, 
FORMATO SMARTPHONE, COR DISPONÍVEL, CLASSIFICAÇÃO DE POTÊNCIA 
DA BATERIA OU PILHA 5000 MILLIAMPERE HOUR (MAH) PESO DO 
PRODUTO 400 G, DIMENSÕES DO PRODUTO 19 X 9 × 6 CM; 400 G, DUAL 
CHIP. 

UNID 5  R$   2.752,73  
 R$         

13.763,67  

48 2.1.01.02.000009 
TABLET 4G, WIFI, 64GB, 4G RAM, TELA  IMERSIVA 10.5, CÂMERA 
TRASEIRA  8MP, CÂMERA FRONTAL DE 5MP, ANDROID 11, COR GRAFITE. 

UNID 5  R$   2.800,94  
 R$         

14.004,72  

    

TOTAL:  R$      682.705,71  

LOTE V - MÁQUINAS, UTENSÍLIOS E EQUIPAMENTOS DIVERSOS ( AMPLA CONCORRÊNCIA) 
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ITEM 
CÓDIGO DO 

ITEM 
DESCRIÇÃO DO ITEM UNID QUANT 

PREÇO 
MÉDIO 

VALOR TOTAL 

49 2.03.01.000092 

BEBEDOURO ÁGUA GARRAFÃO - BEBEDOURO ÁGUA GARRAFÃO, TIPO 
VERTICAL ELÉTRICO, CAPACIDADE 20 L, VOLTAGEM 220V, CAPACIDADE 
REFRIGERAÇÃO 20 L/H, SAÍDA ÁGUA NATURAL E GELADA, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 2 TORNEIRAS 

UND 22 
 R$        

939,90  
 R$         

20.677,87  

50 2.1.03.03.000225 

BEBEDOURO ÁGUA, NOME BEBEDOURO DE AGUA REFRIGERADO FIXO - 
BEBEDOURO INDUSTRIAL CAPACIDADE DE 100 LITROS - COM 3 TORNEIRAS, 
EM AÇO INOX AISI 430, TERMOSTATO DE REGULAGEM, SERPENTINA 
INTERNA EM AÇO INOX AISI 304 ATÓXICO, COMPRESSOR HERMÉTICO, GÁS 
R134A, ECOLOGICAMENTE CORRETO, COM CERTIFICADO INMETRO NA NOVA 
PORTARIA VIGENTE A PARTIR DE 24/07/2016 NR. 344. MOTOR COM TENSÃO 
220V E BAIXO CONSUMO DE ENERGIA. DEVE POSSUIR REGULAÇÃO DE 
TEMPERATURA E FILTRO PARA RETENÇÃO DE PARTÍCULAS E CLORO. 

UNID 22 
 R$   

4.188,36  
 R$         

92.143,99  

51 2.1.03.03.000226 

BEBEDOURO INDUSTRIAL - BEBEDOURO INDUSTRIAL 200 LITROS AÇO INOX 
GABINETE EM AÇO INOX 430, SISTEMA DE REFRIGERAÇÃO EMBUTIDO E 
APARADOR DE ÁGUA FRONTAL COM DRENO, COM 4 TORNEIRAS, SENDO 3 
GELADAS E 1 NEUTRA, ACABAMENTO E EVAPORADOR EM INOX, COM GÁS R-
134ª. DIMENSÕES: ALTURA: 136 CM, LARGURA: 70 CM, COMPRIMENTO: 72 
CM. CERTIFICAÇÃO DO INMETRO. GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. 

UNID 22 
 R$   

4.842,44  
 R$      

106.533,75  

52 2.1.03.01.000007 

BEBEDOURO INDUSTRIAL COLUNA 50 LITROS 2 TORNEIRAS COM FILTRO - 
CAPACIDADE DO RESERVATÓRIO 50 LITROS; MODELO:2T50L PADRÃO; 2 
TORNEIRAS TIPO ROSCA CROMADA TORNEIRAS FORNECEM ÁGUA GELADA 
SISTEMA DE REFRIGERAÇÃO EMBUTIDO REVESTIMENTO EXTERNO, 
APARADOR DE ÁGUA FRONTAL EM AÇO INOX RESERVATÓRIO EM PP 
ISOLADO TERMICAMENTE EM EPS TOMADA 3 PINOS. CONFORME A NORMA 
DA ABNT/NBR/603351 GÁS R134A ECOLÓGICO 7 NÍVEIS DE TEMPERATURA 
FILTRO REVESTIMENTO FRENTE E LATERAIS EM CHAPA DE AÇO INOX, 
TENSÃO:  220V OU BIVOLT. 

UNID 7 
 R$   

3.745,04  
 R$         

26.215,28  

53 2.1.03.03.000220 

CONDICIONADOR DE AR, DO TIPO SPLIT, HI-WALL, INVERTER, COM 
CAPACIDADE: 9.000 BTU/H, OPERACAO: QUENTE E FRIO, VAZAO DE AR DE 
NO MINIMO 700 M3/H, VOLTAGEM: 220 V, COM CONSUMO APROXIMADO 
DE MAXIMO DE 16,6 KWH/MES, COM SELO PROCEL, CLASSIFICACAO "A", 
COM BAIXO RUIDO, EQUIPAMENTO COMPOSTO DE UNIDADE INTERNA 
EVAPORADORA E UNIDADE EXTERNA CONDENSADORA, COM UTILIZACAO 
DO GAS R410A, GABINETE CONFECCIONADO EM CONFECCIONADO EM 
POLIPROPILENO, MEDINDO  APROXIMADAMENTE UNIDADE INTERNA: 
260X790X198 MM, UNIDADE EXTERNA:540X660X290, FORNECIDO COM 
CONTROLE REMOTO SEM FIO, MANUAL DE INSTRUCOES E CERTIFICADO DE 
GARANTIA EM PORTUGUES, COM GARANTIA MINIMA DE 12 MESES, 
PRODUTO FABRICADO DE ACORDO COM A NBR 16.401. 

UNID 33 
 R$   

3.892,91  
 R$      

128.466,14  
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54 2.1.03.03.000221 

CONDICIONADOR DE AR SPLIT INVERTER, CAPACIDADE DE 11500 A 12.000 
BTUS, MODELO DE CICLO FRIO DE 220V. DESCRIÇÃO DO PRODUTO: MODELO 
DE CICLO FRIO. CAPACIDADE (BTU/H) 11500-12.000 BTUS. GÁS ECOLÓGICO 
R410. DISPLAY LCD NA EVAPORADORA, DISPONIBILIZANDO A VISUALIZAÇÃO 
DE TEMPERATURA SELECIONADA DIRETAMENTE NA EVAPORADORA. 
CONTROLE REMOTO SEM FIO, COM DISPLAY DIGITAL, COM VISUALIZAÇÃO E 
SELEÇÃO DE TODAS AS FUNÇÕES DO APARELHO COMO: SLEEP, TIMER, 
SWING, TURBO ENTRE OUTRAS. CLASSIFICAÇÃO ENERGÉTICA “A”. COR DA 
EVAPORADORA BRANCO COM TIPO DE CONDENSADORA HORIZONTAL. COM 
FILTRO ANTI-BACTÉRIA. SERPENTINA DECOBRE. POTÊNCIA REFRIGERAÇÃO 
APROXIM. (W) 1085. FORNECIDO COM CONTROLE REMOTO SEM FIO, 
MANUAL DE INSTRUCOES E CERTIFICADO DE GARANTIA EM PORTUGUES, 
COM GARANTIA MINIMA DE 12 MESES, PRODUTO FABRICADO DE ACORDO 
COM A NBR 16.401. 

UNID 52 
 R$   

3.928,16  
 R$      

204.264,15  

55 2.1.03.03.000222 

CONDICIONADOR DE AR SPLIT INVERTER, CAPACIDADE DE 18.000 BTUS, 
MODELO DE CICLO FRIO DE 220V. DESCRIÇÃO DO PRODUTO: MODELO DE 
CICLO FRIO. CAPACIDADE (BTU/H) 17000-18.000 BTUS. GÁSECOLÓGICO 
R410A. DISPLAY LCD NA EVAPORADORA, DISPONIBILIZANDO A 
VISUALIZAÇÃO DE TEMPERATURA SELECIONADA DIRETAMENTE NA 
EVAPORADORA. CONTROLE REMOTO SEM FIO, COM DISPLAY DIGITAL, COM 
VISUALIZAÇÃO E SELEÇÃO DETODAS AS FUNÇÕES DO APARELHO COMO: 
SLEEP, TIMER, SWING, TURBO ENTRE OUTRAS. CLASSIFICAÇÃO ENERGÉTICA 
“A”. COR DA EVAPORADORA BRANCO COM TIPO DE CONDENSADORA 
HORIZONTAL. COM FILTRO ANTI-BACTÉRIA. SERPENTINA DE COBRE. 
FORNECIDO COM CONTROLE REMOTO SEM FIO, MANUAL DE INSTRUCOES E 
CERTIFICADO DE GARANTIA EM PORTUGUES, COM GARANTIA MINIMA DE 12 
MESES, PRODUTO FABRICADO DE ACORDO COM A NBR 16.401. 

UNID 90 
 R$   

5.604,10  
 R$      

504.369,00  

56 2.1.03.03.000223 

CONDICIONADOR DE AR SPLIT INVERTER, CAPACIDADE DE 24.000 BTUS, 
QUENTE E FRIO, CONDICIONADOR DE AR SPLIT 24.000 BTUS, QUENTE E FRIO, 
INVERTER. OPERACAO: QUENTE E FRIO, VOLTAGEM: 220 V, COM CONSUMO 
APROXIMADO DE MAXIMO DE 16,6 KWH/MES, COM SELO PROCEL, 
CLASSIFICACAO "A", COM BAIXO RUIDO, EQUIPAMENTO COMPOSTO DE 
UNIDADE INTERNA EVAPORADORA E UNIDADE EXTERNA CONDENSADORA, 
COM UTILIZACAO DO GAS R410A, GABINETE CONFECCIONADO EM 
CONFECCIONADO EM POLIPROPILENO, MEDINDO APROXIMADAMENTE 
UNIDADE INTERNA: 260X790X198 MM, UNIDADE EXTERNA:540X660X290, 
FORNECIDO COM CONTROLE REMOTO SEM FIO, MANUAL DE INSTRUCOES E 
CERTIFICADO DE GARANTIA EM PORTUGUES, COM GARANTIA MINIMA DE 12 
MESES, PRODUTO FABRICADO DE ACORDO COM A NBR 16.401. 

UNID 22 
 R$   

6.699,06  
 R$      

147.379,32  

    
TOTAL: R$ 1.230.049,51  

 
LOTE VI - MÁQUINAS, UTENSÍLIOS E EQUIPAMENTOS DIVERSOS (MPE's) 

 

ITEM 
CÓDIGO DO 

ITEM 
DESCRIÇÃO DO ITEM UNID QUANT 

PREÇO 
MÉDIO 

VALOR TOTAL 
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57 2.03.01.000092 

BEBEDOURO ÁGUA GARRAFÃO - BEBEDOURO ÁGUA GARRAFÃO, TIPO 
VERTICAL ELÉTRICO, CAPACIDADE 20 L, VOLTAGEM 220V, CAPACIDADE 
REFRIGERAÇÃO 20 L/H, SAÍDA ÁGUA NATURAL E GELADA, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 2 TORNEIRAS 

UND 8 
 R$        

939,90  
 R$            

7.519,23  

58 2.1.03.03.000225 

BEBEDOURO ÁGUA, NOME BEBEDOURO DE AGUA REFRIGERADO FIXO 
- BEBEDOURO INDUSTRIAL CAPACIDADE DE 100 LITROS - COM 3 
TORNEIRAS, EM AÇO INOX AISI 430, TERMOSTATO DE REGULAGEM, 
SERPENTINA INTERNA EM AÇO INOX AISI 304 ATÓXICO, COMPRESSOR 
HERMÉTICO, GÁS R134A, ECOLOGICAMENTE CORRETO, COM 
CERTIFICADO INMETRO NA NOVA PORTARIA VIGENTE A PARTIR DE 
24/07/2016 NR. 344. MOTOR COM TENSÃO 220V E BAIXO CONSUMO 
DE ENERGIA. DEVE POSSUIR REGULAÇÃO DE TEMPERATURA E FILTRO 
PARA RETENÇÃO DE PARTÍCULAS E CLORO. 

UNID 8 
 R$   

4.188,36  
 R$         

33.506,91  

59 2.1.03.03.000226 

BEBEDOURO INDUSTRIAL - BEBEDOURO INDUSTRIAL 200 LITROS AÇO 
INOX GABINETE EM AÇO INOX 430, SISTEMA DE REFRIGERAÇÃO 
EMBUTIDO E APARADOR DE ÁGUA FRONTAL COM DRENO, COM 4 
TORNEIRAS, SENDO 3 GELADAS E 1 NEUTRA, ACABAMENTO E 
EVAPORADOR EM INOX, COM GÁS R-134ª. DIMENSÕES: ALTURA: 136 
CM, LARGURA: 70 CM, COMPRIMENTO: 72 CM. CERTIFICAÇÃO DO 
INMETRO. GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. 

UNID 8 
 R$   

4.842,44  
 R$         

38.739,55  

60 2.1.03.01.000007 

BEBEDOURO INDUSTRIAL COLUNA 50 LITROS 2 TORNEIRAS COM 
FILTRO - CAPACIDADE DO RESERVATÓRIO 50 LITROS; MODELO:2T50L 
PADRÃO; 2 TORNEIRAS TIPO ROSCA CROMADA TORNEIRAS FORNECEM 
ÁGUA GELADA SISTEMA DE REFRIGERAÇÃO EMBUTIDO 
REVESTIMENTO EXTERNO, APARADOR DE ÁGUA FRONTAL EM AÇO 
INOX RESERVATÓRIO EM PP ISOLADO TERMICAMENTE EM EPS 
TOMADA 3 PINOS. CONFORME A NORMA DA ABNT/NBR/603351 GÁS 
R134A ECOLÓGICO 7 NÍVEIS DE TEMPERATURA FILTRO REVESTIMENTO 
FRENTE E LATERAIS EM CHAPA DE AÇO INOX, TENSÃO:  220V OU 
BIVOLT. 

UNID 3 
 R$   

3.745,04  
 R$         

11.235,12  

61 2.1.03.03.000220 

CONDICIONADOR DE AR, DO TIPO SPLIT, HI-WALL, INVERTER, COM 
CAPACIDADE: 9.000 BTU/H, OPERACAO: QUENTE E FRIO, VAZAO DE AR 
DE NO MINIMO 700 M3/H, VOLTAGEM: 220 V, COM CONSUMO 
APROXIMADO DE MAXIMO DE 16,6 KWH/MES, COM SELO PROCEL, 
CLASSIFICACAO "A", COM BAIXO RUIDO, EQUIPAMENTO COMPOSTO 
DE UNIDADE INTERNA EVAPORADORA E UNIDADE EXTERNA 
CONDENSADORA, COM UTILIZACAO DO GAS R410A, GABINETE 
CONFECCIONADO EM CONFECCIONADO EM POLIPROPILENO, 
MEDINDO  APROXIMADAMENTE UNIDADE INTERNA: 260X790X198 
MM, UNIDADE EXTERNA:540X660X290, FORNECIDO COM CONTROLE 
REMOTO SEM FIO, MANUAL DE INSTRUCOES E CERTIFICADO DE 
GARANTIA EM PORTUGUES, COM GARANTIA MINIMA DE 12 MESES, 
PRODUTO FABRICADO DE ACORDO COM A NBR 16.401. 

UNID 11 
 R$   

3.892,91  
 R$         

42.822,05  
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62 2.1.03.03.000221 

CONDICIONADOR DE AR SPLIT INVERTER, CAPACIDADE DE 11500 A 
12.000 BTUS, MODELO DE CICLO FRIO DE 220V. DESCRIÇÃO DO 
PRODUTO: MODELO DE CICLO FRIO. CAPACIDADE (BTU/H) 11500-
12.000 BTUS. GÁS ECOLÓGICO R410. DISPLAY LCD NA EVAPORADORA, 
DISPONIBILIZANDO A VISUALIZAÇÃO DE TEMPERATURA SELECIONADA 
DIRETAMENTE NA EVAPORADORA. CONTROLE REMOTO SEM FIO, COM 
DISPLAY DIGITAL, COM VISUALIZAÇÃO E SELEÇÃO DE TODAS AS 
FUNÇÕES DO APARELHO COMO: SLEEP, TIMER, SWING, TURBO ENTRE 
OUTRAS. CLASSIFICAÇÃO ENERGÉTICA “A”. COR DA EVAPORADORA 
BRANCO COM TIPO DE CONDENSADORA HORIZONTAL. COM FILTRO 
ANTI-BACTÉRIA. SERPENTINA DECOBRE. POTÊNCIA REFRIGERAÇÃO 
APROXIM. (W) 1085. FORNECIDO COM CONTROLE REMOTO SEM FIO, 
MANUAL DE INSTRUCOES E CERTIFICADO DE GARANTIA EM 
PORTUGUES, COM GARANTIA MINIMA DE 12 MESES, PRODUTO 
FABRICADO DE ACORDO COM A NBR 16.401. 

UNID 18 
 R$   

3.928,16  
 R$         

70.706,82  

63 2.1.03.03.000222 

CONDICIONADOR DE AR SPLIT INVERTER, CAPACIDADE DE 18.000 
BTUS, MODELO DE CICLO FRIO DE 220V. DESCRIÇÃO DO PRODUTO: 
MODELO DE CICLO FRIO. CAPACIDADE (BTU/H) 17000-18.000 BTUS. 
GÁSECOLÓGICO R410A. DISPLAY LCD NA EVAPORADORA, 
DISPONIBILIZANDO A VISUALIZAÇÃO DE TEMPERATURA SELECIONADA 
DIRETAMENTE NA EVAPORADORA. CONTROLE REMOTO SEM FIO, COM 
DISPLAY DIGITAL, COM VISUALIZAÇÃO E SELEÇÃO DETODAS AS 
FUNÇÕES DO APARELHO COMO: SLEEP, TIMER, SWING, TURBO ENTRE 
OUTRAS. CLASSIFICAÇÃO ENERGÉTICA “A”. COR DA EVAPORADORA 
BRANCO COM TIPO DE CONDENSADORA HORIZONTAL. COM FILTRO 
ANTI-BACTÉRIA. SERPENTINA DE COBRE. FORNECIDO COM CONTROLE 
REMOTO SEM FIO, MANUAL DE INSTRUCOES E CERTIFICADO DE 
GARANTIA EM PORTUGUES, COM GARANTIA MINIMA DE 12 MESES, 
PRODUTO FABRICADO DE ACORDO COM A NBR 16.401. 

UNID 30 
 R$   

5.604,10  
 R$      

168.123,00  

64 2.1.03.03.000223 

CONDICIONADOR DE AR SPLIT INVERTER, CAPACIDADE DE 24.000 
BTUS, QUENTE E FRIO, CONDICIONADOR DE AR SPLIT 24.000 BTUS, 
QUENTE E FRIO, INVERTER. OPERACAO: QUENTE E FRIO, VOLTAGEM: 
220 V, COM CONSUMO APROXIMADO DE MAXIMO DE 16,6 KWH/MES, 
COM SELO PROCEL, CLASSIFICACAO "A", COM BAIXO RUIDO, 
EQUIPAMENTO COMPOSTO DE UNIDADE INTERNA EVAPORADORA E 
UNIDADE EXTERNA CONDENSADORA, COM UTILIZACAO DO GAS 
R410A, GABINETE CONFECCIONADO EM CONFECCIONADO EM 
POLIPROPILENO, MEDINDO APROXIMADAMENTE UNIDADE INTERNA: 
260X790X198 MM, UNIDADE EXTERNA:540X660X290, FORNECIDO 
COM CONTROLE REMOTO SEM FIO, MANUAL DE INSTRUCOES E 
CERTIFICADO DE GARANTIA EM PORTUGUES, COM GARANTIA MINIMA 
DE 12 MESES, PRODUTO FABRICADO DE ACORDO COM A NBR 16.401. 

UNID 8 
 R$   

6.699,06  
 R$         

53.592,48  

    
TOTAL:  R$    426.245,15  

 
LOTE VII - EQUIPAMENTOS PARA ÁUDIO, VÍDEOE FOTO ( AMPLA CONCORRÊNCIA)  
 

ITEM 
CÓDIGO DO 

ITEM 
DESCRIÇÃO DO ITEM UNID QUANT 

PREÇO 
MÉDIO 

VALOR TOTAL 
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65 2.1.01.02.000016 

CAIXA SOM - CAIXA DE SOM AMPLIFICADORA ATIVA, TIPO TRAPÉZIO, 
COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: ALTO FALANTE DE 12', 
IMPEDÂNCIA DE 8 OHMS, POTÊNCIA DE 200W, EQUALIZAÇÃO DE 04 
VIAS: LOW, MID LOW, MID HIGH, HIGH, ENTRADAS: MIC 1: 01 JACK 1/4 
TRS (P10) E 01 XLR (C.V.I.), MIC 2: 01 JACK 1/4 TRS (P10) E 01 XLR 
(C.V.I.), LINE: 01 RCA E 01 XLR (C.V.I.); SAÍDAS: LINE OUT (0DB): 01 JACK 
1/4 TRS (P10) E 01 XLR, SPEAKER OUT 8 OHMS 200 W RMS, 
SENSIBILIDADE (1W/1M): 99 DB 1MTS, RESPOSTA DE FREQUÊNCIA: 10 
HZ - 45 KHZ, CROSSOVER PASSIVO 2 VIAS: 1,7KHZ/18 DB OCT, 
AMPLIFICADOR DE POTÊNCIA: 400 W RMS - 4 OHMS - CLASSE AB, 
IMPEDÂNCIA DE ENTRADA MIC SENSIBILIDADE: 25DB/10K OHMS, 
IMPEDÂNCIA DE ENTRADA LINE SENSIBILIDADE: 0DB/10K OHMS, 
ALIMENTAÇÃO BIVOLT. REFERÊNCIA: DONNER CL 200A BT. 

UNID 15 
 R$   

2.614,96  
 R$         

39.224,40  

67 2.1.01.02.000015 

EQUIPAMENTO / COMPONENTE - PROCESSADOR DE IMAGEM - DATA 
SHOW COM SISTEMA DE PROTEÇÃO, 3 PAINÉIS LCD. SISTEMA DE 
PROJEÇÃO COM 01 (UMA) LENTE. RESOLUÇÃO MÍNIMA: WXGA (1280 X 
800) LUMINOSIDADE: MÍNIMA DE 2500 ANSI LUMENS PAINEL: 3 
PAINÉIS LCD CONTROLE REMOTO. LÂMPADA: MÍNIMO DE 200W UHE, 
4000 H (ALTO BRILHO) E5000 H (BAIXO BRILHO) LÂMPADA COM 
EFICIÊNCIA DE PELO MENOS 5000 HORAS. ZOOM: MÍNIMO DE 1.35 
DIGITAL LÂMPADA: PELO MENOS 200W CONEXÕES: ENTRADA: 1 VGA 
(MINI D-SUB 15PIN), 1 VÍDEO COMPOSTO (1 RCA), 1 S-VÍDEO (MINI DIN 
4 PIN), 1 VÍDEO COMPONENTE (COMPARTILHADO COM ENTRADA 
VGA), 1 USB TIPO B (VÍDEO DE COMPUTADOR) E 1 ÁUDIO (MINI JACK). 
SAÍDA: 1 VGA (MINI D-SUB 15 PIN) - RETORNO PARA MONITOR. 
INCLUSO CONTROLE REMOTO, MALETA PARA TRANSPORTE, CABO DE 
ENERGIA, CABO USB, CABOS DE VÍDEO E ÁUDIO. FONTE DE 
ALIMENTAÇÃO (INTERNA): 110/220V (BIVOLT) AUTOMÁTICO. O 
EQUIPAMENTO DEVE ATENDER A NORMA NBR. 

UNID 15 
 R$   

4.879,14  
 R$         

73.187,10  

68 2.1.01.02.000017 

MICROFONE - MICROFONE, TIPO PROFISSIONAL COM FIO, 
ALIMENTAÇÃO 110/220 V, RESPOSTA FREQÜÊNCIA 50 HZ A 15 KHZ, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS CORPO METÁLICO GLOBO EM AÇO 
NIQUELADO/CABO COAXIAL. 

UNID 22 
 R$        

439,67  
 R$            

9.672,67  

70 2.1.01.02.000018 

MICROFONE - MICROFONE, TIPO SEM FIO, ALIMENTAÇÃO BATERIA 9 V, 
RESPOSTA FREQÜÊNCIA 100 HZ, TIPO RECEPTOR UHF, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS RECEPTOR/MALETA/CABOS, ALCANCE 
90 M, FREQUÊNCIA UHF AJUSTÁVEL, APLICAÇÃO SISTEMA DE SOM. 

UNID 22 
 R$        

896,30  
 R$         

19.718,60  

71 2.1.01.02.000004 

TELEVISOR COM TELA DE 40 POLEGADAS EM RESOLUÇÃO HD. 
TECNOLOGIA SMART COM APLICATIVOS,PROCESSADOR QUAD CORE, 
TECNOLOGIA DA TELA LED,COM ENTRADAS HDMI E USB,CONVERSOR 
DIGITAL INTEGRADO,WI-FI INTEGRADO,CONTEÚDO DA EMBALAGEM 
TV, CONTROLE REMOTO, CABO DE ALIMENTAÇÃO AC, MANUAL DE 
INSTRUÇÕES EM PORTUGUÊS, PARAFUSOS DA BASE E BASE. GARANTIA 
DO FORNECEDOR 12 MESES.. 

UNID 24 
 R$   

2.941,12  
 R$         

70.586,80  

    TOTAL:  R$    212.389,57  

 
LOTE VIII - EQUIPAMENTOS PARA ÁUDIO, VÍDEOE FOTO (MPE's)  

 

ITEM 
CÓDIGO DO 

ITEM 
DESCRIÇÃO DO ITEM UNID QUANT 

PREÇO 
MÉDIO 

VALOR TOTAL 
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72 2.1.01.02.000016 

CAIXA SOM - CAIXA DE SOM AMPLIFICADORA ATIVA, TIPO TRAPÉZIO, 
COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: ALTO FALANTE DE 12', 
IMPEDÂNCIA DE 8 OHMS, POTÊNCIA DE 200W, EQUALIZAÇÃO DE 04 
VIAS: LOW, MID LOW, MID HIGH, HIGH, ENTRADAS: MIC 1: 01 JACK 1/4 
TRS (P10) E 01 XLR (C.V.I.), MIC 2: 01 JACK 1/4 TRS (P10) E 01 XLR 
(C.V.I.), LINE: 01 RCA E 01 XLR (C.V.I.); SAÍDAS: LINE OUT (0DB): 01 JACK 
1/4 TRS (P10) E 01 XLR, SPEAKER OUT 8 OHMS 200 W RMS, 
SENSIBILIDADE (1W/1M): 99 DB 1MTS, RESPOSTA DE FREQUÊNCIA: 10 
HZ - 45 KHZ, CROSSOVER PASSIVO 2 VIAS: 1,7KHZ/18 DB OCT, 
AMPLIFICADOR DE POTÊNCIA: 400 W RMS - 4 OHMS - CLASSE AB, 
IMPEDÂNCIA DE ENTRADA MIC SENSIBILIDADE: 25DB/10K OHMS, 
IMPEDÂNCIA DE ENTRADA LINE SENSIBILIDADE: 0DB/10K OHMS, 
ALIMENTAÇÃO BIVOLT. REFERÊNCIA: DONNER CL 200A BT. 

UNID 5 
 R$   

2.614,96  
 R$         

13.074,80  

73 2.1.01.02.000015 

EQUIPAMENTO / COMPONENTE - PROCESSADOR DE IMAGEM - DATA 
SHOW COM SISTEMA DE PROTEÇÃO, 3 PAINÉIS LCD. SISTEMA DE 
PROJEÇÃO COM 01 (UMA) LENTE. RESOLUÇÃO MÍNIMA: WXGA (1280 X 
800) LUMINOSIDADE: MÍNIMA DE 2500 ANSI LUMENS PAINEL: 3 
PAINÉIS LCD CONTROLE REMOTO. LÂMPADA: MÍNIMO DE 200W UHE, 
4000 H (ALTO BRILHO) E5000 H (BAIXO BRILHO) LÂMPADA COM 
EFICIÊNCIA DE PELO MENOS 5000 HORAS. ZOOM: MÍNIMO DE 1.35 
DIGITAL LÂMPADA: PELO MENOS 200W CONEXÕES: ENTRADA: 1 VGA 
(MINI D-SUB 15PIN), 1 VÍDEO COMPOSTO (1 RCA), 1 S-VÍDEO (MINI DIN 
4 PIN), 1 VÍDEO COMPONENTE (COMPARTILHADO COM ENTRADA 
VGA), 1 USB TIPO B (VÍDEO DE COMPUTADOR) E 1 ÁUDIO (MINI JACK). 
SAÍDA: 1 VGA (MINI D-SUB 15 PIN) - RETORNO PARA MONITOR. 
INCLUSO CONTROLE REMOTO, MALETA PARA TRANSPORTE, CABO DE 
ENERGIA, CABO USB, CABOS DE VÍDEO E ÁUDIO. FONTE DE 
ALIMENTAÇÃO (INTERNA): 110/220V (BIVOLT) AUTOMÁTICO. O 
EQUIPAMENTO DEVE ATENDER A NORMA NBR. 

UNID 5 
 R$   

4.879,14  
 R$         

24.395,70  

74 2.1.01.02.000017 

MICROFONE - MICROFONE, TIPO PROFISSIONAL COM FIO, 
ALIMENTAÇÃO 110/220 V, RESPOSTA FREQÜÊNCIA 50 HZ A 15 KHZ, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS CORPO METÁLICO GLOBO EM AÇO 
NIQUELADO/CABO COAXIAL. 

UNID 8 
 R$        

439,67  
 R$            

3.517,33  

75 2.1.01.02.000018 

MICROFONE - MICROFONE, TIPO SEM FIO, ALIMENTAÇÃO BATERIA 9 V, 
RESPOSTA FREQÜÊNCIA 100 HZ, TIPO RECEPTOR UHF, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS RECEPTOR/MALETA/CABOS, ALCANCE 
90 M, FREQUÊNCIA UHF AJUSTÁVEL, APLICAÇÃO SISTEMA DE SOM. 

UNID 8 
 R$        

896,30  
 R$            

7.170,40  

76 2.1.01.02.000004 

TELEVISOR COM TELA DE 40 POLEGADAS EM RESOLUÇÃO HD. 
TECNOLOGIA SMART COM APLICATIVOS,PROCESSADOR QUAD CORE, 
TECNOLOGIA DA TELA LED,COM ENTRADAS HDMI E USB,CONVERSOR 
DIGITAL INTEGRADO,WI-FI INTEGRADO,CONTEÚDO DA EMBALAGEM 
TV, CONTROLE REMOTO, CABO DE ALIMENTAÇÃO AC, MANUAL DE 
INSTRUÇÕES EM PORTUGUÊS, PARAFUSOS DA BASE E BASE. GARANTIA 
DO FORNECEDOR 12 MESES.. 

UNID 8 
 R$   

2.941,12  
 R$         

23.528,93  

    

 
TOTAL:  R$      71.687,17  

 
LOTE IX - MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS ENERGÉTICOS ( AMPLA CONCORRÊNCIA) 
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77 2.1.01.07.000006 

AUTO TRANSFORMADOR BLINDADO 1500VA, GABINETE: TERMOPLÁSTICO 
DE ALTA RESISTÊNCIA, SISTEMA BLINDADO: ELIMINA O RISCO DE CHOQUE 
ELÉTRICO E CURTO-CIRCUITO NO PRODUTO, POTÊNCIA: 1500VA, 
FREQUÊNCIA: 60HZ, CORDÃO: 3X1,00MM²- 60CM(LIVRE), ADAPTADOR: 3 
PINOS NOVA NORMA. 

UNID 75 
 R$        

329,96  
 R$         

24.747,00  

78 2.1.01.07.000004 

ESTABILIZADOR 500VA (BIVOLT) COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: - 
MICROPROCESSADO RISC/FLASH DE ALTA VELOCIDADE; - MONOVOLT: 
ENTRADA 115V / SAÍDA 115V; - POTÊNCIA MÁXIMA: 500VA / 500W; - 
FREQUÊNCIA 60 HZ; - NO MÍNIMO 4 TOMADAS NBR 14136; - FUNÇÃO 
TRUE RMS; - FILTRO DE LINHA INTERNO; - LED INDICANDO O MODO DE 
OPERAÇÃO DA REDE E FUNCIONAMENTO DO ESTABILIZADOR; - 
PROTEÇÃO CONTRA CURTO-CIRCUITO, SURTOS DE TENSÃO, SUBTENSÃO E 
SOBRETENSÃO DA REDE ELÉTRICA, SOBRECARGA E SOBREAQUECIMENTO; 
E - ESTAR DE ACORDO COM A ABNT NBR 14373:2006 . É OBRIGATÓRIO 
ESPECIFICAR NA DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO OFERTADO O 
FABRICANTE E O MODELO DO PRODUTO OFERTADO. REFERENCIA: SMS 
REVOLUTION SPEEDY NEW GENERATION 500VA OU EQUIVALENTE. 01 
ANO DE GARANTIA ON-SITE. 

UNID 37 
 R$        

600,71  
 R$         

22.226,15  

79 2.1.01.07.000005 

ESTABILIZADOR DE 1000VA BIVOLT COM 8 TOMADAS. CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: POTÊNCIA NOMINAL: 1000 WATTS; TENSÃO NOMINAL DE 
ENTRADA: 115 / 127 / 220 V; FAIXA DE TENSÃO DE ENTRADA: 92 V 150 V / 
172 264 V; TENSÃO NOMINAL DE SAÍDA: 115 V; FREQUÊNCIA NOMINAL: 
60 HZ; CORRENTE NOMINAL DE ENTRADA: 9,4 / 8,5 / 4,9 A; VARIAÇÃO 
ADMISSÍVEL NA SAÍDA: _ 6 %; PROTEÇÃO CONTRA SURTOS DE TENSÃO: 
VARISTOR; TEMPO DE RESPOSTA: 6 SEMI CICLOS (50 MS); RENDIMENTO: 
> 92 %; NÃO INTRODUZ DISTORÇÃO HARMÔNICA; MÉTODO DE SELEÇÃO 
DA TENSÃO DE ENTRADA AUTOMÁTICA; TIPO DE ACIONAMENTO: RELÉ; 
COMPRIMENTO DO CABO DE FORÇA: 90 CM; DIMENSÕES: 19,5 / 17 / 14 
CM (PROF / LARG / ALT); PRODUTO NA COR PRETA. PROTEÇÃO CONTRA 
SOBRE CORRENTE NA ENTRADA (FUSÍVEL): FUSÍVEL DE 250 V, 12 A; TIPO: 
AÇÃO LENTA (5 X 20 MM). PAINEL TRASEIRO: 8 TOMADAS DE SAÍDA COM 
NOVO PADRÃO DE TOMADAS BRASILEIRO (NBR 14.373:2006); 1 PORTA 
FUSÍVEIS; CABO DE FORÇA. PAINEL INFERIOR: VENTILAÇÃO; PROTEÇÃO 
FAX/MODEM. GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. 

UNID 90 
 R$        

892,97  
 R$         

80.367,00  

    TOTAL:   R$   127.340,15  

 
LOTE X - MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS ENERGÉTICOS (EXCLUSIVO PARA MPE’s) 

 

ITEM 
CÓDIGO DO 

ITEM 
DESCRIÇÃO DO ITEM UNID QUANT 

PREÇO 
MÉDIO 

VALOR TOTAL 

80 2.1.01.07.000006 

AUTO TRANSFORMADOR BLINDADO 1500VA, GABINETE: TERMOPLÁSTICO 
DE ALTA RESISTÊNCIA, SISTEMA BLINDADO: ELIMINA O RISCO DE CHOQUE 
ELÉTRICO E CURTO-CIRCUITO NO PRODUTO, POTÊNCIA: 1500VA, 
FREQUÊNCIA: 60HZ, CORDÃO: 3X1,00MM²- 60CM(LIVRE), ADAPTADOR: 3 
PINOS NOVA NORMA. 

UNID 25 
 R$        

329,96  
 R$            

8.249,00  
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81 2.1.01.07.000004 

ESTABILIZADOR 500VA (BIVOLT) COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: - 
MICROPROCESSADO RISC/FLASH DE ALTA VELOCIDADE; - MONOVOLT: 
ENTRADA 115V / SAÍDA 115V; - POTÊNCIA MÁXIMA: 500VA / 500W; - 
FREQUÊNCIA 60 HZ; - NO MÍNIMO 4 TOMADAS NBR 14136; - FUNÇÃO 
TRUE RMS; - FILTRO DE LINHA INTERNO; - LED INDICANDO O MODO DE 
OPERAÇÃO DA REDE E FUNCIONAMENTO DO ESTABILIZADOR; - 
PROTEÇÃO CONTRA CURTO-CIRCUITO, SURTOS DE TENSÃO, SUBTENSÃO E 
SOBRETENSÃO DA REDE ELÉTRICA, SOBRECARGA E SOBREAQUECIMENTO; 
E - ESTAR DE ACORDO COM A ABNT NBR 14373:2006 . É OBRIGATÓRIO 
ESPECIFICAR NA DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO OFERTADO O 
FABRICANTE E O MODELO DO PRODUTO OFERTADO. REFERENCIA: SMS 
REVOLUTION SPEEDY NEW GENERATION 500VA OU EQUIVALENTE. 01 
ANO DE GARANTIA ON-SITE. 

UNID 13 
 R$        

600,71  
 R$            

7.809,19  

82 2.1.01.07.000005 

ESTABILIZADOR DE 1000VA BIVOLT COM 8 TOMADAS. CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: POTÊNCIA NOMINAL: 1000 WATTS; TENSÃO NOMINAL DE 
ENTRADA: 115 / 127 / 220 V; FAIXA DE TENSÃO DE ENTRADA: 92 V 150 V / 
172 264 V; TENSÃO NOMINAL DE SAÍDA: 115 V; FREQUÊNCIA NOMINAL: 
60 HZ; CORRENTE NOMINAL DE ENTRADA: 9,4 / 8,5 / 4,9 A; VARIAÇÃO 
ADMISSÍVEL NA SAÍDA: _ 6 %; PROTEÇÃO CONTRA SURTOS DE TENSÃO: 
VARISTOR; TEMPO DE RESPOSTA: 6 SEMI CICLOS (50 MS); RENDIMENTO: 
> 92 %; NÃO INTRODUZ DISTORÇÃO HARMÔNICA; MÉTODO DE SELEÇÃO 
DA TENSÃO DE ENTRADA AUTOMÁTICA; TIPO DE ACIONAMENTO: RELÉ; 
COMPRIMENTO DO CABO DE FORÇA: 90 CM; DIMENSÕES: 19,5 / 17 / 14 
CM (PROF / LARG / ALT); PRODUTO NA COR PRETA. PROTEÇÃO CONTRA 
SOBRE CORRENTE NA ENTRADA (FUSÍVEL): FUSÍVEL DE 250 V, 12 A; TIPO: 
AÇÃO LENTA (5 X 20 MM). PAINEL TRASEIRO: 8 TOMADAS DE SAÍDA COM 
NOVO PADRÃO DE TOMADAS BRASILEIRO (NBR 14.373:2006); 1 PORTA 
FUSÍVEIS; CABO DE FORÇA. PAINEL INFERIOR: VENTILAÇÃO; PROTEÇÃO 
FAX/MODEM. GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. 

UNID 30 
 R$        

892,97  
 R$         

26.789,00  

    TOTAL:   R$     42.847,19  

 

                                                                                                       VALOR TOTAL: R$ 5.784.313,02 

 

OBS.: O VALOR ESTIMADO DA LICITAÇÃO DECORRE DE ESTIMATIVA DE CONSUMO, MOTIVO 

PELO QUAL A EXISTÊNCIA DE PREÇOS REGISTRADOS NÃO OBRIGA A CONTRATAÇÃO 

INTEGRAL DO OBJETO. 

Lei 8.666/93, Artigo 15: 

“§ 4º A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 

deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação 

relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de 

condições.” 

13.2 O valor total estimado para a futura contratação dos fornecimentos será de R$ 5.784.313,02 

(cinco milhões setecentos e oitenta e quatro mil trezentos e treze reais e dois centavos), por 

todo o período de vigência da Ata de Registro de Preços. 

13.3 O preço e as especificações técnicas do material apresentado no presente Termo de Referência 

foram extraídos de cotações efetuadas no mercado local junto a fornecedores do objeto solicitado, 

banco de preços, razão pela qual não serão realizadas alterações nas especificações dos materiais, 
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nem tampouco será adquirido quaisquer materiais que apresente preço superior ao fixado no Termo 

de Referência, salvo nos casos autorizados pelo ordenador de despesa, quando, comprovadamente, 

os preços estimados estiverem abaixo dos preços praticados no mercado. 

13.4 No preço apresentado na proposta já estar incluso as despesas necessárias ao fornecimento no 

local e prazo indicado pela Secretaria Requisitante. 

13.5 Quando da entrega do produto, este deverá estar em perfeito estado de conservação, sem 

amassaduras e adequado para instalação, cabendo ao funcionário responsável pelo recebimento dos 

materiais rejeitar produtos entregues em desconformidade com as especificações aqui mencionados, 

ficando a cargo do licitante a substituição do produto entregue em desconformidade com este Termo 

de Referência. 

 

13.6 JUNTAMENTE COM A PROPOSTA A LICITANTE DEVERÁ APRESENTAR DECLARAÇÃO, 

FIRMADA PELO TITULAR DA EMPRESA OU POR QUEM TENHA RECONHECIDAMENTE 

PODERES PARA ESSE FIM, ATESTANDO TOMOU CONHECIMENTO DE TODAS AS REGRAS 

FIXADAS NO EDITAL E QUE OS PRODUTOS APRESENTADOS NA SUA PROPOSTA SERÃO 

ENTREGUES NO MUNICÍPIO DE FLORIANO-PI NO PRAZO FIXADO NO EDITAL E POSSUEM 

GARANTIA DE 12 (DOZE) MESES CONTADOS DO RECEBIMENTO DOS MATERIAIS PELO 

MUNICÍPIO. 
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ANEXO II 
 
 
MINUTA DO CONTRATO Nº ___/_____ 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE FLORIANO-PI, POR INTERMÉDIO DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx E A EMPRESA _______________________, 

Pregão eletrônico para o xxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxx para atender as necessidades do município de Floriano-

PI, conforme especificações constantes do termo referente do edital. 

Aos ________ do mês de ____________ do ano de dois mil e xxxxxxxxxxxx, de um lado, o MUNICÍPIO DE 

FLORIANO/PI, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Praça Petrônio Portela Nunes, s/n, 

Centro, Floriano-PI, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL xxxxxxxxxxxxxxxx, com sede na 

xxxxxxxxxxxxxxxxx, Centro, C.N.P.J. nº xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, neste ato representado pelo Sr. 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, Secretário Municipal, domiciliado na Rua ________________, nesta 

cidade, portador da Carteira de Identidade nº __________ SSP - PI, CPF nº _______________, no uso da 

competência que lhe foi atribuída regimentalmente, e, em seqüência, designado simplesmente CONTRATANTE 

e, de outro lado a empresa _____________, inscrita no C.N.P.J.(MF) sob o n.º _________________, 

estabelecida na cidade de _______________, à Rua ________________________, que apresentou os 

documentos exIgidos por lei, neste ato representado por _____________________, e daqui por diante 

denominada simplesmente CONTRATADA,  têm, entre si, justo e avençado e celebram, por força do presente 

instrumento, e em conformidade com o disposto no artigo 60 e ss, da Lei n.º 8.666/93, CONTRATO para o 

xxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxx para atender as necessidades do município de Floriano-PI, conforme 

especificações constantes do termo referente do edital, e da proposta da contratada, integrantes do 

procedimento licitatório em epígrafe, conforme estabelecido no pregão Eletrônico 0xx/201x e Processo nº 

xxxxxxxxxxx/201x; observadas as disposições da Lei nº 10.520,  de 17 de julho de 2002, publicada no D.O.U de 

18 de julho de 2002, e alterações posteriores; pelos Decretos nº 3.555, de 08/08/2000, publicado no D.O.U. de 

09/08/2000, Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 e subsidiariamente pela Lei n.º 8.666/93, de 

21/06/93, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 Contratação de empresa para  _________________________ destinados a ____________ do Município de 

Floriano, conforme especificações e demais exigências previstas neste edital e seus anexos, como se aqui 

estivessem transcritos. 

1.2 A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões 

que se fizerem no objeto contratual até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado, nos termos do 

artigo 65, § 1º, da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

1.3 A CONTRATADA executará os fornecimentos rigorosamente de acordo com os prazos e termos deste 

contrato e documentos dele integrantes. 

CLÁUSULA SEGUNDA – CONDIÇÕES E PRAZOS DE FORNECIMENTO DO OBJETO 

1 Os materiais deverão ser entregues de acordo com as necessidades da PREFEITURA MUNICIPAL DE 

FLORIANO-PI. 

1.1 A autorização de fornecimento será de inteira responsabilidade e iniciativa da PREFEITURA MUNICIPAL DE 

FLORIANO, através da secretaria requisitante, cabendo à mesma todos os atos burocráticos indispensáveis a 

uma regular administração. 
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2. A contratada ficará obrigada a fazer a entrega do material quando requisitado no prazo máximo de ________ 

(______________) dias, contados a partir da emissão e envio da Ordem de Fornecimento. 

3. A entrega do objeto desta licitação deverá ser feita no local a ser indicado pela contratante, correndo por conta 

da Contratada as despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários 

decorrentes do fornecimento e/ou substituições indicadas pela equipe ou pessoa designada para recebimento. 

4. O objeto desta licitação será recebido provisoriamente, caso se constate real necessidade, no local e 

endereço indicados pela contratante, para verificação da conformidade do objeto com as condições, 

especificações e exigências do edital. 

5. Por ocasião da entrega, a Contratada deverá descrever no comprovante respectivo, a data, o nome, o cargo, a 

assinatura e o número do Registro Geral (RG) ou outro documento de identificação oficial do servidor do 

Contratante responsável pelo recebimento. 

6. Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá: 

6.1. Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou 

rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

6.1.1. Na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 

Administração, no prazo máximo de ____ (__________) ________, contados da notificação por escrito, mantido 

o preço inicialmente contratado; 

6.2. Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou rescindir 

a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

6.2.1. Na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação do 

Contratante, no prazo máximo de ___ (___________) ___________, contados da notificação por escrito, 

mantido o preço inicialmente contratado. 

6.3. Outro prazo poderá ser acordado, desde que não reste prejuízos para a Administração. 

7. O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente uma vez verificado o atendimento integral da quantidade e 

das especificações contratadas, mediante Termo de Recebimento Definitivo ou Recibo, firmado pelo servidor 

responsável ou equipe designada. 

8.  O quantitativo dos serviços fixados Termo de Referência não obriga a Administração a adquirir o total 

estimado, não existindo direito adquirido quanto ao fornecimento integral das quantidades descritas. 

9. O transporte dos materiais e equipamentos, até o local de entrega, desde a origem até o destino final, será 

providenciado pela CONTRATADA, às suas expensas e riscos, dentro de prazos e condições estabelecidas no 

Contrato. 

10. Será de inteira responsabilidade da CONTRATADA quaisquer danos ou perdas ocorridas com os materiais 

durante o transporte, cabendo a este providenciar sua substituição sem quaisquer ônus para a PREFEITURA, 

não representando estas substituições razão para prorrogação dos prazos de fornecimento estabelecidos neste 

Contrato. 

11. A CONTRATADA assume integral responsabilidade pela adoção de todas as medidas de segurança 

necessárias para a execução do objeto. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO CONTRATO 

1. O valor global do presente CONTRATO é de R$ ____________ (___________________), para todo o período 

de sua vigência, conforme valores expressos na proposta vencedora do lote xx. 



 

50 
Rua Marques da Rocha, 1160, Centro - Centro Administrativo  

(89) 3515-1138  - cpl@floriano.pi.gov.br 

 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

1 As despesas correrão por conta de recursos oriundos, conforme segue: 

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO E DA VIGÊNCIA 

1. Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, após o 

atendimento de cada pedido, requerimento solicitando o pagamento devidamente acompanhado da fatura/nota 

fiscal devidamente atestada pelo setor requisitante e cópia da Nota de Empenho. 

2. Os pagamentos serão efetuados no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da data de entrada do 

requerimento e fatura-recibo no protocolo do órgão/ente contratante, ou em outro prazo que poderá ficar 

ajustado com o contratante, inclusive quanto aos parcelamentos. 

3. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à contratada para as devidas 

correções. 

4. Os pagamentos serão feitos através de transferência bancária na conta corrente da contratada, que deverá 

indicar a instituição bancária, agência, localidade, conta corrente, para que seja feito o critério correspondente. 

Estas informações devem constar da nota fiscal ou nota fiscal/fatura. 

5. Consoante disposto no Art. 40, XIV alíneas "c" e "d" da Lei nº 8.666/93, nos pagamentos realizados fora do 

prazo máximo fixado no item 2 acima, poderão incidir juros e correções na forma prevista na legislação. 

5.1 No caso de eventual atraso de pagamento, e mediante pedido da CONTRATADA, o valor devido será 

atualizado financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia até a data do efetivo pagamento, pelo Índice 

de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA. 

5.2 No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal/Fatura, serão estes 

restituídos à CONTRATADA para as correções solicitadas, não respondendo o Município por quaisquer 

encargos resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes. 

5.3 A contratada não receberá pagamento enquanto houver pendências de obrigações que tenham sido 

impostas em virtude de penalidades ou inadimplemento. Cessadas estas causas, os pagamentos serão 

retomados sem que haja qualquer direito a atualização monetária. 

6.  Para efeito de pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar os documentos abaixo relacionados: 

a) Certidão Negativa de Débitos CNDT; 

b) Certidão de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Material – FGTS 

c) Certidão de Regularidade Fiscal com as Fazendas: Federal, Municipal e Estadual. 

7. O presente Contrato terá vigência a partir de sua assinatura e plena eficácia a partir da publicação de seu 

extrato no Diário Oficial dos Municípios, com duração de até ___ de ___________ de ___________, podendo 

ser prorrogado nos casos autorizados na Lei Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores se for o caso. 

ELEMENTO DE DESPESA PROJETO/ATIVIDADE FONTE DE RECURSOS 
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CLÁUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

1. Zelar pela fiel execução do ajuste contratual, utilizando-se de todos os recursos materiais e humanos 

necessários para tanto. 

2. Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos, causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por dolo ou 

culpa, na execução do contrato, bem como, por qualquer que venha a ser causados por seus prepostos, em 

idênticas hipóteses. 

3. Arcar com todas as despesas diretas e/ou indiretas relacionadas com a execução do objeto da contratação, 

tais como: Transporte, frete, carga e descarga, na forma da legislação vigente. 

4. Manter-se durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as demais obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação que darão origem ao contrato. 

5. A CONTRATADA comprometer-se-á a dar total garantia quanto a qualidade dos materiais/serviços fornecidos, 

bem como, efetuar a substituição imediata, e totalmente às suas expensas de qualquer material entregue 

comprovadamente inutilizável. 

6. Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas de seguros, transporte, tributos, encargos 

trabalhistas, fiscais, comerciais e previdenciários, decorrentes da entrega e da própria aquisição dos 

materiais/serviços, respondendo pelos mesmos nos termos do art. 71 da Lei nº 8.666/93 com suas alterações; 

7. Garantir os preços cotados pelo período de 60 (sessenta) dias; 

8. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o contrato, sem prévia e expressa anuência da CONTRATANTE; 

9. Assumir inteira responsabilidade pela execução do contrato e efetuá-los de acordo com as especificações 

constantes da proposta e/ou instruções do contrato; 

10. Comunicar imediatamente, por escrito, a CONTRATANTE, através da fiscalização do contrato, qualquer 

anormalidade verificada; 

11. Responder civil e penalmente por quaisquer danos materiais ou pessoais ocasionados à Administração e/ou 

a terceiros, por seus empregados dolosa ou culposamente; 

12. Fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto do contrato, cabendo-lhe, integralmente o ônus decorrente, 

independentemente da fiscalização exercida pela CONTRATANTE; 

13. Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou 

irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos, na execução do contrato. 

14. Indicar à CONTRATANTE o nome de seu preposto para manter entendimento e receber comunicações ou 

transmiti-las ao executor do contrato conforme estabelecido no art. 68 da Lei nº 8.666/93; 

15. Informar na proposta a razão social, CNPJ, endereço completo, bem como o número de sua conta, o nome 

do banco e a respectiva agência onde deseja receber seus créditos; 

16. Informar na proposta a qualificação do Representante autorizado a firmar o contrato, ou seja: nome 

completo, endereço, CPF, Carteira de Identidade, Estado Civil, Nacionalidade e Profissão, informando qual o 

instrumento que lhe outorga poderes para firmar o referido contrato (Contrato Social ou Procuração), caso não 

seja informado na Proposta a qualificação do representante, a licitante, poderá sanar a omissão durante a 

sessão. 

17. Em nenhuma hipótese, veicular publicidade ou qualquer outra informação à cerca das atividades objeto do 

contrato, sem prévia autorização da CONTRATANTE; 
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18. Assumir todas e quaisquer reclamações e arcar com os ônus decorrentes de ações judiciais, por prejuízos 

ávidos e originados da execução do Contrato, e que sejam ajuizados contra a CONTRATANTE, por terceiros; 

19. Submeter-se a mais ampla fiscalização da CONTRATANTE, por meio de seus ficais/gestores a qualquer 

época durante a vigência do Contrato, a qual poderá ser efetuada nas dependências da CONTRATADA, tudo 

isto visando o rigoroso cumprimento das obrigações contratuais. 

CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

1. Proporcionar todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir suas obrigações dentro das normas e 

condições deste procedimento; 

2 Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais/serviços entregues em desacordo com as obrigações assumidas 

pelo fornecedor; 

3 Efetuar o pagamento nas condições pactuadas; 

4 Comunicar à empresa sobre possíveis irregularidades observadas nos materiais/serviços fornecidos, para 

imediata substituição; 

5 Verificar a regularidade de recolhimento dos encargos sociais e tributários antes de cada pagamento; 

6 Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do contrato, em especial, aplicação de 

sanções e alterações do mesmo; 

7 Aplicar sanções administrativas quando se fizerem necessárias, após o direito da ampla defesa e do 

contraditório. 

CLÁUSULA OITAVA – DO REAJUSTE 

8.1 Não haverá reajuste de preços durante a vigência do contrato, salvo nos casos autorizados por lei. 

8.2 O preço ajustado poderá sofrer correção desde que reste comprovada a ocorrência de quaisquer das 

hipóteses previstas na alínea “d”, do inciso II, do art. 65, da Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES 

1. Salvo ocorrência de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovados o descumprimento pela 

CONTRATADA de suas obrigações ou a infringência de preceitos legais implicarão, segundo a gravidade da 

falta, na aplicação das seguintes penalidades: 

2. A recusa injustificada da licitante vencedora em apresentar nova proposta após a rodada de lances, 

apresentar proposta final em desconformidade com as especificações e preços registrados, não comparecer 

para assinar o contrato, bem como não aceitar ou retirar a nota de empenho, dentro do prazo estabelecido pela 

Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a as penalidades legal 

estabelecidas. 

3. No caso de atraso injustificado ou inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, a PREFEITURA 

MUNICIPAL DE FLORIANO poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à licitante vencedora as seguintes 

sanções: 

3.1 Advertência. 

3.2. Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência de fato em desacordo com o 

proposto e o estabelecido neste Edital, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de 

empenho, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias uma vez comunicada oficialmente. 
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3.3. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de inexecução total ou parcial 

do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial. 

3.4. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração Pública 

Municipal, pelo prazo de até 02 (dois) anos. 

3.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante ressarcir a PREFEITURA 

MUNICIPAL DE FLORIANO pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com 

base no subitem anterior. 

4. As multas a que se referem os subitens anteriores serão descontadas dos pagamentos devidos pela 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIANO ou cobradas diretamente da empresa, amigável ou judicialmente, e 

poderão ser aplicadas cumulativamente com as demais sanções previstas neste tópico. 

5. A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa por parte do 

vencedor ou adjudicatário, na forma da Lei. 

6. O contrato poderá ser rescindido nos termos do que dispõe os artigos 77 e 79 da Lei Federal nº 8.666/93 e 

suas respectivas alterações. 

7. As penalidades pecuniárias serão, sempre que possível e independentemente de qualquer aviso ou 

notificação judicial ou extrajudicial, descontadas dos créditos da CONTRATADA ou, se for o caso, cobradas 

administrativa ou judicialmente, garantidos o contraditório e a ampla defesa. 

8. Após a aplicação de qualquer penalidade prevista neste capítulo, realizar-se-á comunicação escrita à empresa 

e publicação no Órgão de Imprensa Oficial (excluídas as penalidades de advertência e multa de mora), contando 

o fundamento legal da punição. 

9. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 

apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 

mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer 

fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será 

descredenciado no Cadastro Municipal de fornecedores, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a 

que se refere o inciso XIV do art. 4° da Lei 10.520/02, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 

previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO 

1. Fica designado o servidor ____________, portador do RG de nº ______________ como o gestor do presente 

Contrato, o qual acompanhará a execução do fornecimento. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 

1. A inexecução total ou parcial do contrato poderá ensejar, além das penalidades específicas, a sua rescisão 

com as consequências contratuais e legais. 

2. Constituem motivo de rescisão, os elencados nos artigos 77 e 78 da Lei Federal 8.666/93, com redação 

atualizada pela Lei 8.883/94. 

3. A rescisão do contrato se dará na forma estipulada e prevista em lei (art. 79, e seguintes, da Lei 8.666/93). 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESPONSABILIDADE 
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1. A CONTRATADA responde civil e criminalmente, por todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo 

ou culpa, no cumprimento do contrato, venha, direta ou indiretamente, provocar ou causar ao 

CONTRATANTE ou a terceiros, correndo às suas expensas, sem qualquer ônus para o 

CONTRATANTE, o ressarcimento ou indenização pelos danos ou prejuízos causados. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

1. Faz parte deste Contrato, o edital do Pregão Eletrônico Nº 0_____/________, Processo Administrativo nº 

________/__________ e seus anexos e a proposta da Contratada, como se aqui estivessem transcritos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

1. Fica eleito o foro de Floriano, Estado do Piauí, para dirimir os conflitos que possam advir da execução do 

presente Contrato, que não possam ser resolvidas por meios administrativos, renunciando-se a qualquer outro, 

por mais privilegiado que o seja. 

2. Os casos omissos serão decididos pela Administração CONTRATANTE. 

E por assim estarem justas e CONTRATADAS, assinam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e 

forma, para que produza seus jurídicos e legais efeitos. 

Floriano-PI, xx de xxxxxxxxxx de xxxxx. 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

CONTRATANTE 

Sec. Mun. de xxxxxxxxxxxxxxxxxx 

xxxxxxxxxxxxxx 

CONTRATADO 

Xxxxxxxxxxxxx 
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ANEXO III 
 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

Aos        (     ) de de 2022, presentes de um lado o Município de Floriano/PI, 

através da Secretaria Municipal de xxxxx, e de outro a empresa , com 

sede na 

   , inscrita no CNPJ/MF sob o nº....., representado pelo 

Senhor    , (nacionalidade), (estado civil), (profissão), 

portador do CPF nº. e RG nº.  , simplesmente denominado FORNECEDOR, 

firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇO(S), conforme decisão, exarada no Processo Licitatório 

nº 001.000XXX/20XX, referente ao Pregão Eletrônico nº 0XX/20XX para Registro de Preço(s) por um 

período de 12 (doze)   meses   para   Registro   de   preços,   para...., conforme especificações mínimas 

definidas no Anexo I - do Termo de Referência, tudo, em conformidade nos termos da Lei nº 10.520, de 17 

de julho de 2002, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, do Decreto Municipal n° 

016/2018, Decreto Municipal nº XXXX, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993, e as exigências estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 

1.1. Contratação de empresa para fornecimento parcelado destinados a  do 

Município de Floriano, conforme especificações e demais exigências previstas neste edital e seus anexos, 

como se aqui estivessem transcritos; 

1.2. A existência de preços registrados não impede que a Administração efetue compras, sempre que julgar 

conveniente e oportuno, por meio de processo licitatório específico, ou diretamente, respeitando o disposto 

em lei e assegurado o direito de preferência ao beneficiário do presente Registro em igualdade de 

condições. 

2. DO PREÇO 

2.1. O preço relativo ao objeto encontra-se especificado abaixo. 

 

IT
E

M
 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 
TIPO 

UND. QUANT. 
VALOR 

UNIT. 

VALOR TOTAL DO 

ITEM 

01 xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx      

02 xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx      
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 Total Geral   

2.2. Os preços propostos serão considerados completos e abrangem todos os encargos de natureza tributária, 

social, previdenciária, de administração, lucros, transportes de material, de pessoal e qualquer outra 

despesa não especificada no Edital e seus Anexos. 

3. DO REAJUSTE 

3.1. O critério de reajuste, que deverá retratar a variação efetiva do custo de produção, admitida a adoção de 

índices específicos ou setoriais, desde a data prevista para apresentação da proposta ou do orçamento a 

que essa proposta se referir até a data do adimplemento de cada parcela; 

3.2. Durante a vigência do contrato os preços se manterão fixos e irreajustáveis, salvo os casos constantes do 

art. 65 da Lei n° 8.666/3 e respeitado o interregno mínimo de 01 (hum) ano. 

3.3. O preço registrado, depois de atualizado, não poderá ser superior ao praticado no mercado. 

4. DOS PRAZOS 

4.1 A Ata de Registro de Preços, ora firmada entre a SECRETARIA MUNICIPAL DE ------------ DE FLORIANO, 

e a(s) 

Detentora(s), terá validade de 12 (doze) meses, a partir da publicação no XXXX, podendo ser prorrogada, 

por até idêntico período, desde que haja interesse da Administração e aceitação das partes conforme. 

5. DOS FORNECIMENTOS 

5.1. O(s) fornecimento(s) decorrente(s) da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, será (ão) formalizado(s) 

mediante a emissão e entrega, ao FORNECEDOR, do Empenho de Compras e/ou Contrato de 

Fornecimento; 

5.2. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante ordem escrita da unidade requisitante do ANUENTE, a 

qual deverá conter os seguintes dados: data, valor unitário do produto, quantidade pretendida, local para 

entrega, carimbo e assinatura do responsável. 

5.3. O objeto deverá ser entregue no prazo de até xxxxxxx (xxxxx) dias corridos, contados da data de 

recebimento, pelo FORNECEDOR, do Empenho de Compras e/ou Contrato de fornecimento, e serão 

acompanhados da Nota Fiscal/Fatura e Empenho correspondente; 

6. DOS PAGAMENTOS 

6.1 A nota fiscal/fatura deverá ser apresentada pela Contratada ao responsável pelo recebimento do 

bem ou serviço. 

6.2. O ATESTO na nota fiscal e o respectivo PAGAMENTO será efetuado nos seguintes prazos, de acordo com 

o valor da despesa: 

6.2.1. Despesa maior que R$ 8.000,00: 

a) prazo máximo para atesto: 05 dias úteis contados da apresentação da nota fiscal; 

b) prazo para pagamento: até o 30º dia útil contado do atesto na nota fiscal/fatura pelo responsável pelo 

recebimento do bem ou serviço. 
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6.2.2. Despesa igual ou menor que R$ 8.000,00, de acordo com o §3º do art. 5º da Lei nº 8.666/93: 

a) prazo máximo para atesto: 02 dias úteis contados da apresentação da nota fiscal; 

b) prazo para pagamento: até o 30º dia útil contado da apresentação da nota fiscal/fatura. 

6.3. O pagamento será creditado em nome da Contratada, mediante ordem bancária em conta corrente por ela 

indicada ou por meio de ordem bancária para pagamento de faturas com código de barras, uma vez 

satisfeitas às condições estabelecidas no Edital. 

6.4. O pagamento, mediante a emissão de qualquer modalidade de ordem bancária, será realizado desde que a 

Contratada efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento das exigências legais, principalmente no 

que se refere às retenções tributárias. 

6.5. A Contratada, optante pelo Simples, deverá apresentar, juntamente com a nota fiscal/fatura, declaração, 

conforme modelo constante do Anexo IV da Instrução Normativa SRF nº 480, de 15/12/2004, 

Substituído pelo Anexo IV constante da IN RFB n° 791, de 10 de dezembro de 2007. Caso não o faça, 

ficará sujeita à retenção de imposto e contribuições, de acordo com a referida Instrução. 

6.6. A nota fiscal/fatura que contiver erro será devolvida à Contratada para retificação e reapresentação, 

acrescendo-se, no prazo fixado no Subitem 6.2, os dias que se passarem entre a data da devolução e a 

data da reapresentação. 

6.7. O pagamento fica condicionado à prova de regularidade perante a Fazenda Nacional, Estadual e Municipal, 

a Previdência Social, FGTS e Justiça do Trabalho. 

6.8. A compensação financeira é admitida nos casos de eventuais atrasos de pagamento pela Administração, 

desde que o contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso. É devida desde a data limite 

fixada no contrato para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. 

6.9. Durante a vigência do contrato os preços se manterão fixos e irreajustáveis, salvo os casos constantes do 

art. 65 da Lei n° 8.666/3. 

6.10 Ocorrendo eventuais atrasos de pagamento, provocados exclusivamente pela Administração Pública, o 

valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu 

vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio 

por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das seguintes fórmulas:I = (TX/100) / 

365 EM = I x N X VP 

Onde: 

I = Índice de atualização financeira (IPCA); 

TX = Percentual da taxa de juros de 

mora anual;  

EM = Encargos moratórios; 

 N= Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento;  

VP = Valor da parcela em atraso. 

6.11. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive nas Notas Fiscais/Fatura, serão estes 

restituídos à CONTRATADA, para as devidas correções, não respondendo a Contratante, por quaisquer 
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encargos resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes. 

6.12. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 

6.13. Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a 

retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento dos bens, objetivando a 

manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobreviverem fatos 

imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 

execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando 

área econômica extraordinária e extracontratual, poderá ocorrer a repactuação do valor contratado e/ou 

registrado. 

7. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

7.1. O gerenciamento deste Instrumento, nos aspectos operacional e contratual, caberá à Secretaria Municipal 

de Administração e Planejamento, competindo- lhe: 

7.2. Notificar a empresa registrada, via e-mail ou telefone, para a entrega do pedido, após a emissão da nota de 

empenho, informado as quantidades a serem entregues; 

7.3. Coordenar as formalidades e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no Edital da licitação e na 

presente Ata. 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1. São obrigações da Contratante: 

8.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

8.3. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido provisoriamente com as 

especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

8.4. Disponibilizar a Comissão de Análise e Acompanhamento de Procedimentos Licitatórios para sanar 

possíveis dúvidas durante o certame. 

8.5. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 

fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

8.6. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 

especialmente designado; 

8.8. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma 

estabelecidos no Edital e seus anexos; 

8.9. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9.0. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto e, ainda: 
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9.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no 

Edital, seus anexos e contrato eventual, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as 

indicações referentes: à marca, ao fabricante, ao modelo, à procedência e ao prazo de garantia ou validade; 

9.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, 

do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.1.3. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os 

motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.1.4. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

9.1.5. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

9.1.6. Observar rigorosamente as normas técnicas em vigor, as especificações e demais documentos fornecidos 

pela secretaria requisitante, bem como as cláusulas do Contrato a ser firmado; 

9.1.7. Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes da produção, fornecimento e entrega do produto, 

inclusive aquelas de embalagens e eventuais perdas e/ou danos, no caso de empresas nacionais e 

estrangeiras, e de seguro, no caso de empresa nacional; 

9.1.8. Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca da contratação objeto deste Pregão 

ou a ela relacionada, salvo se houver expressa e prévia autorização da secretaria requisitante. 

9.1.9. Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar à secretaria solicitante ou a terceiros 

em razão de ação ou omissão dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de 

outras cominações editalícias ou legais a que estiver sujeito; 

9.1.10. Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas 

decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, obrigando-

se, outrossim, por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, que 

lhe venham a ser exigidas por força da lei, ligadas ao cumprimento deste Edital; 

9.1.11. Prestar esclarecimentos à contratante sobre eventuais atos ou fatos noticiados que o envolvam, 

independentemente de solicitação; 

9.1.12. Manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na Licitação; 

9.1.13. Substituir o material recusado pelo destinatário, que o avaliará segundo as exigências contratuais e 

demais constantes dos processos, ou complementar os quantitativos faltantes, no prazo máximo de 5 

(cinco) dias, contados a partir da data do recebimento da notificação da secretaria requisitante, correndo por 

sua conta e risco as despesas totais decorrentes da devolução das alimentações recusadas; 

9.1.15. Incluir na nota fiscal de venda: os números dos lotes, as quantidades por lote, suas fabricações, 

validades, números de empenho e/ou contrato, além do nome e endereço do local de entrega. 

9.2. Responsabilizar-se por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, securitários, fiscais, comerciais, 

civis e criminais, resultantes da execução do Contrato respectivo, no tocante aos seus empregados, 

dirigentes e prepostos. 

9.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de 
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sua culpa ou dolo na execução do Contrato respectivo, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado. 

9.4. Entregar os OBJETOS adjudicados, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados a partir da 

comunicação, com cópia da respectiva Nota de Empenho. 

9.5. O atraso, não justificado, na entrega dos OBJETOS considerar-se-á como infração contratual. 

9.6 A obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

10. DAS PENALIDADES 

10.1. Ao FORNECEDOR que ensejar o retardamento da execução do objeto contratado, não mantiver as 

condições da Proposta apresentada, falhar ou fraudar na execução do Contrato respectivo, comportar-se de 

modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as 

seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos danos causados: 

10.1.1 Advertência, quando ocorrer: 

i. Atraso injustificado na entrega dos produtos, no limite de 30 dias corridos; 

ii. Descumprimento das obrigações editalícias ou contratuais que não acarretem prejuízos para o Município; 

iii. Execução insatisfatória, não correção de erros e substituição de itens determinada pela fiscalização, ou 

pequenos transtornos no fornecimento dos bens, desde que sua gravidade não recomende a aplicação da 

suspensão temporária ou declaração de idoneidade. 

10.1.2 Multa, quando ocorrer: 

i. Multa de ..... por dia de atraso e por ocorrência de fato em desacordo com o proposto e o estabelecido no 

Edital; 

ii. Multa de ....... sobre o valor total da nota de empenho, no caso de inexecução total ou parcial do objeto 

contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial. 

10.1.3 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos: 

i. Apresentação de documentos falsos ou falsificados; 

ii. Reincidência na execução insatisfatória do objeto contratado, acarretando prejuízo à contratante; 

iii. Reincidência na aplicação das penalidades de advertência e multa; 

iv. Irregularidades que acarretem prejuízo à contratante, ensejando a frustração da licitação ou a rescisão 

contratual; 

v. Ações com o intuito de tumultuar o contrato; 

vi. Prática de atos ilícitos, demonstrando não possuir idoneidade para licitar e contratar com a 

Administração Pública; 

vii. Condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
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viii. Recusa injustificada em assinar o contrato, dentro do prazo estabelecido pela secretaria contratante. 

10.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos 

prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

Consideram-se motivos determinantes para esta punição: 

i. Fraudar a execução do contrato; 

ii. Comportar-se de modo inidôneo; 

iii. Cometer fraude fiscal. 

11. DA PUBLICAÇÃO 

11.1. A Contratante providenciará a publicação deste Contrato, por extrato, no Diário Oficial dos Municípios, 

conforme determina o Parágrafo Único, do artigo 61, da Lei no 8.666/93 e suas alterações. 

12. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

12.1. O presente REGISTRO DE PREÇOS será cancelado, no todo ou em parte, por ato unilateral da 

Administração, quando configuradas as hipóteses referidas no Artigo 78, incisos I a XII e XVII da Lei nº. 

8.666/93 e suas alterações, bem como disposições do Decreto Municipal nº 041/2022; 

12.2. Ao FORNECEDOR será garantida a defesa prévia nos autos do Processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis 

contados do recebimento da Notificação respectiva; 

12.3. O presente REGISTRO DE PREÇOS poderá ser cancelado mediante solicitação do FORNECEDOR, 

quando  o mesmo comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências do instrumento convocatório 

que deu origem ao Registro de Preços, pela ocorrência de caso fortuito ou de força maior impeditivo do 

cumprimento da avença, devidamente comprovado. 

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1. Os casos omissos serão resolvidos pelas partes anuentes, de comum acordo, com base na legislação 

vigente na Lei 8.666/93. 

14. DO FORO 

14.1. As partes anuentes elegem o Foro da Comarca de Floriano, Estado do Piauí como o único competente para 

dirimir toda e qualquer controvérsia resultante da presente Ata, renunciando, expressamente, a outro 

qualquer, por mais privilegiado que se configure.  

14.2. E, por estarem de pleno acordo, firmam as partes o presente instrumento em 02 (duas) vias, de igual teor e 

forma, para um único efeito de direito, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo subscritas para que 

produzam seus efeitos legais. 

Floriano(PI), de de 2022. 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

 FORNECEDOR 


